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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1", da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 63, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 237, de 12 de setembro de 1972. 

Artigo único. É aprovado o texto <lo Decreto-lei nv 1.237, de 12 de setembro de 1972, que 
complementa a redação do art. 6V do Decreto-lei nv 185, de 23 de fevereiro de 1967, que "estabelece 
normas para a contratação de obras ou serviços a cargo do Governo Federal". 

Senado Federal, em 18 de outubro de 1972. - Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 64, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 238, de 14 de setembro de 1972. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei no 1. 238, de 14 de setembro de 1972, que 
"autoriza a remissão de débitos do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem". 

Senado Federal, em 18 de outubro de 1972. - Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

SUMÁRIO DA ATA DA 127.a SESSÃO, EM 18 DE OUTUBRO DE 1972 
l-ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2, 1 - Pareceres 

Referentes à seguinte matéria: 
Projeto de Lei da Câmara n.O 35172 fn. 0 815-A/72, na 

. rigern), que dispõe sobre o apostHamento de títulos e os 
1roventos dos antigos ocupantes de cargos que correspon­
iam aos de CQletor Federal, Escrivão de Coletoria e Au-

xiliar de Coletoria, aposentados com mais de 30 (trinta) 
anos cte serviço. 

2. 2 - Discursos do Expediente 
S.E;NADOR NELSON CARNEIRO - Trabalho do jor­

nalista João Pinheiro Neto, publicado na edição de ontem 
do Correio da Manhã, referente à balança comercial e às 
divida-S externas existentes . 

SENADOR ALEXANDRE COSTA - Aspectos do PRO· 
TERRA e das providências determinad~s para sua exe-
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANORO MENDES VIANNA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl. 

Seção 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federaf 

ASSINATURAS 
Vta Superfície: 

PAULO AUR~LIO QUINTELLA Semestre Cr$ 20.00 
Cr$ 40,00 Chefe da Divisão Administrativa Ano , •••••••••••••••••••••••••••••• , • , •••••• 

Via Aérea: 
ÉL/0 BUANI 

Chefe da Divisão Industrial 
Semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . Cr$ 40.00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 80,00 

cução. Necessidade de solução conciliatôria para que os 
agricultores do Norte e Nordeste, que já obtiveram finan­
ciamentos da rede bancãria das regiões, possam usufruir 
dos benefícios desse Programa. Divulgação do PROTERRA 
em nível acessível ao homem do campo. 

SENADOR DANTON JOBIM - Trabalhos da 60.• 
Conferência Internacional da União Interparlamentar, 
realizada em Roma . 

(O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

3 - ORDEM DO DIA 
Trabalho das Comissões. 
4 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária do Senado Fe­

deral, a realizar-se hoje, às 18,30 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

5 - Encerramento. 

SUMÁRIO DA ATA DA 128.a SESSÃO, EM 18 DE OUTUBRO DE 1972 
1- ABERTURA 
2 - EXPEDIENTE 
2.1- Ofício do Sr. l.0 ·Secretário da Câmara dos 

Deputados 
N.0 283, de 17 de outubro de 1972, comunicando a 

aprovação da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 24172 (n.0 737-E, de 1972, na Casa de <Jrlgem), 
que "autoriza o Institut() do Açúcar e do Alcool a alienar 
as Destilarias Centrais de Pernambuco, Alagoas, Bahia, 
Rio de Janeir<J e Minas Gerais, e dá outras providências. 
(Projeto enviado à sanção em 17-10-72). 

2. 2 - Pareceres 
Referente às seguintes matérias: 
Oficio "S" - n.0 33, de 1972 (n.0 1. 524/72 - na ori­

gem), do Senhor Governador do Estado de Santa Catari­
na, solicitando ao Senado Federal autorização para con­
tratar operação de importação financiada de dois conjun­
tos radiológicos para a Fundação Hospitalar de Santa 
Catarina. 

Projeto de Resolução n.0 51, de 1972, que autoriza o 
Governo do Estado de Santa Catarina a realizar uma 
operação de importação financiada de 2 (dois) conjun­
tos radiológicos para a Fundação Hospitalar de Santa Ca­
tarina. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 17, de 1972 (U.0 

64-B/72, na Câmara), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Sanitária entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Colômbia para a Região Amazô­
nica, finnado em Bogotá, a 10 de março de 1972. 

Oficio "8" 37, de 1972 (n.0 969/72, na origem), do Se­
nhor Governador do Estado da Guanabara, solicitand<J do 
Senado Federal autorização para contratar, através da 
Companhia do Metropolitan<J d<J R1o de Janeiro - ME­
TRO - uma operação de financiamento externo, destí­
nado às obras do trecho inicial da Linha Prioritária do 
Metrô Carioca . 

Projeto de Resolução n.0 52, de 1972, que autoriza o 
Governo do Estado da Guanabara a realizar, através da 
Companhia elo Metropolitano do Rio de Janeiro - ME­
TRô, operação de financiamento externo, destinado às 
obras do trecho inicjal da Unha Prioritária do Metrô Ca~ 
rioca. 

Redação final do substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 34/72 (n.o 812!72, na Casa de ori­
gem), que autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolv1-
mento Flore~tal - IBDF - a alienar imóveis que men­
ciona. 

3 - ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n.0 188, de 1972 (n.0 290172, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete ao Se­
nado a escolha do nome do Senhor João Cabral de Melo 
Neto, Embaixador junto ao Governo da República do Se­
negal, para, cumulativamente, exercer as funções de Em­
baixador do Brasil junto ao Governo da República Is­
lâmica da Mauritânia. Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n.0 189, de 1972 (n.0 291!72, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete ao Se­
nado a escolha do nome do Senhor Paulo do Rio Brancc 
Nabuco Gouvêa. Embaixador junto ao Governo da Fe· 
deração da Nigéria, para, cumulativamente, exercer a fun­
cão de Embaixador do Brasil junto ao Governo da Re­
Pública do Daomei. Apreciado em sessão secreta. 

4. - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
Encerramento. 

5 - Republicação de trechos da Ata da 125,a Sessãc 
realizada em 16·10-72. 

6 - Atas das Comissões. 

7 - Composição das Comissões Permanentes. 
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ATA DA 127.0 SESSÃO 
EM 18 DE OUTUBRO DE 1972 

2.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. • Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRôNIO 
PORTELLA E RUY CARNEIRO 

às 14 horus e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - Flãvio Britto - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodo­
mir Milet - José Sarney - Pe­
trônio Portella ~ Helvíctío Nunes 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Ruy Carneiro - João Cleotas -
Arnon de Mello - Luiz Caval­
cante - Augusto Franco - Lou­
rival Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos - Benjamin Farah 
- Danton Jobim - Nelson Car­
neiro - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira Emival 
Caiado -- Osires Teixeira - Fer­
nando Corrêa - Filinto Mü11er 
~ Saldanha Derzi - Accioly Fi­
lho - Ney Braga - Antônio Car­
los - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tar­
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta. a sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente, 

Ê lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES 
N.•> 413 e 414, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 35, de 1972 (n.0 815-A/ 
72, na Câmara), que dispõe sobre 
o apostilamento de "títulos e os 
proventos dos antigos ocupantes 
de cargos que correspondiam aos 
de Coletor Federal, Escrivão de 
Coletoria e Auxiliar de Coletoria, 
aposentados com mais de 30 (trin­
ta) anos de serviço. 

PARECER N.0 413 

Da Comissão de Serviço 
Público Civil 

Relator: Sr. Osires Teixe1ra 

O Sr. Presidente da Repúbllca, com 
!l Mensagem n.0 221. de 1972, encami­
nou ao Congresso Nacional, nos ter-

mos do art. 51 da Constituição, ac::m­
panhado de exposiÇão de motivos do 
Sr. Mínistro de E~tado da Fazenda, 
projeto de lei quel "dispõe scbre o 
apostilamento de títulos e os rwoven­
tos dos antigos ocupantes de cargos 
que correspondiam aos de Coletor Fe­
deral, Escrivão de COletoria e Auxiliar 
de Coletoria, aposentados com mais 
de trinta anos de serviço". 

A iniciativa governamental é am­
plamente justificada, mediante expo­
sição de motivos do Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda, Salientados vários 
aspectos que amparam a medida 
quanto às suas implicações técnicas e 
éticas. 

Em verdade. as categorias d~ Cole­
tores Federais, Escrivães de Coletoria 
e Auxiliares de Colebri&., com o ad­
vento da Leí n.0 3. 780, de 1960, foram 
incluídas no Grupo Ocupacional Fis­
co, submetidas, portanto, ao sistema 
de remuneração previsto na Lei n. 0 

L 711. de 1952. Posteriormente. u Lei 
n.0 4. 503, de 1964, agrupou as referi­
das categorias em duas séries de clas­
ses: a de Exator Federal, integrada 
pelos Coletores e Escrivães de Cole­
toria; e a de Auxiliar de E:<atoria, 
formada pela de Auxiliar de Colet:J­
ria. Assim, a Lei n. 0 4.503, de 1964, 
apenas atingiu os servidores em ati­
vidade, deixando à margem de sua 
disciplina os já aposentados, os quais. 
de.ssarte, permaneceram vinculados à 
nomenclatura dos cargos ocupados à 
data da aposentadoria, em contraste 
com o ocorrido em referência a.os de­
mais integrantes do mesmo grupo 
ocupacional, benefiicados pela Lei 
n.0 5.291. de 1967. 

O projeto sob exame, pOrtanto, cor­
rige essa diferença de tratamento, 
determinando o apostilamento dos tí­
tulos d-as antigos ocupantes de cargos 
de Coletor Federal, Escrivão de Cole­
toria e Auxiliar de Co etoria, aposen­
tados, c·:~m mais de 30 anos de ~erviço, 
antes da Lei n.a 4.503, de 1964. nas sé­
ries de classes correspondentes, ou se­
ja, de Exator Federal e de Auxiliar de 
Exatoria. 

O art. 2.0 do projeto prevê, ainda. a 
hipótese de beneficJar-st;! com a mes­
ma garantia legal aos que se aposen­
taram no interregno da Lei n.a 4.503, 
de 1964 e do Decreto n.0 57.877, de 
1966. vez que somente corn este últi­
mo diploma foi concretizado •) siste­
ma de remuneração previsto desde a 
Lei n. 0 3. 780, de 1960. 

A eQuiparação de proventos, assegu­
rada pela proposição, é, ~ssim, provi­
dência de correção administrativa que 
se impõe à vista do sentido de justi­
ça que consubstancia. restabelecendo 
o equilíbrio da sistemátiC-a legal que 
disciplJna a conjuntura dôs prjncípios 
vinculados à atividade fiscal. 

Em face do exposto, opino pela 
aprovação do projeto, no que tange 

aos aspectos que são dados a este ór­
gão Ucnico apreciar. 

Sala das Comjssóes, em 17 de outu­
bru de 1972. -- Augusto Fl'anco, Pre­
sidente eventual. ~ Osires Teixeira, 
Relator -~ Benjamjrn Farah - Heitor 
D\as. 

PARECER N.0 414 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Geraldo Mesquita 

O presente projeto, submetido à 
deliberação do COngresso Nacional 
com a Mensagem n. 0 221. de 3 de 
agosto de 1972, do Senhor Presidente 
da RepU.blica, dispõe sobre o aposti­
lamento de títulos e os proventos dos 
antigos ~cupantes de cargos que cor­
respondiam aos de Coletor Federal, 
Escrivão de Coletoria e Auxiliar de 
Coletoria, aposentados com mais de 
trinta 130l anus de serviço, determi­
nando que os servidores aqui referi­
dos, bem como os demais Coletores 
Federais e Auxiliares de Coletoria, 
aposentados anteriormente à vigência 
do Decreto n.0 57.877, de 28 de feve~ 
reiro de 1966, com mais de trinta \30) 
anos de serviço público, na forma da 
legislação anterior, terão seus proven­
tos equiparados aos dos servidores de 
igual categoria que se aposentaram 
com as vantagens do regíme de re­
muneração. 

Justificando a medida recomenda~ 
da, assim se manifesta o Ministério da. 
Fazenda: 

"Os antigos Coletores Federais, 
Escrivães de Coletoria e Auxilia­
res de CoJetoria do Ministério da 
Fazenda foram incluídos no Gru­
po OcupaciOnal AF-300-FISCO, 
ex-vi da Lei n.0 3. 780, de 12 de 
julho de 1960 e disposições man­
tidas pelo Congresso Nacional e 
promulgadas pelo Presidente da 
República 1 Diãrio Oficial de 
21-12-60. 

Posteriormente, com o advento da 
Lei n.0 4. óC3, de 30 de novembro 
de 1964 IArt. 121, os antigos Co­
letores e Escrivães de Coletoria 
foram grupados numa série única, 
com a denominação de Exator Fe­
deral, e a Série de Cla.sses de Au­
xiliar de Coletoria passou a deno~ 
minar-se Auxiliar de Exatorta, 
por força da mesma lei r art. 13 l . 
Os ex-Coletores Federais, Escri­
vães de Colet-oria e Auxiliares de 
Coletoria, aposentados anterior­
mente à vigência da citada Lei 
n.o 4. 503, de 30 de novembro de 
1964, não tiveram alterada a de­
nominação de seus cargos, a 
exemplo do que ocorreu com os 
demais servidores integrantes do 
Grupo Fisco, beneficiados pela Lei 
n.0 5.291, de 31 de maio de 1967. 
Este o motivo por que se propõe­
no art. 1,0 do projeto de lei te­
nham esses servidores seus títulos 
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apostilados como Exator Federal 
ou AuXiliar de Exatoria, de acor­
do com o cargo que ocupavam na 
data da Lei n.0 4.503/64. 

Embora incluídos no Grupo 
Ocupacional Fisco desde 1960 <Lei 
n.0 3.7801, somente com a publi­
cação do Decreto n.0 57.877, de 
1966, passaram os Exatores _Fe­
derais e Auxiliares de Exatona a 
perceber pelo regime de remune­
ração. 
A vantagem não se estendeu aos 
antigos Coletores, Escrivães, e Au­
:>tillares de Cole'Wria, aposentados 
anteriormente à vigência da Lei 
n.O 4.503/64, os quais, conforme 
já. se esclareceu, não tiver'J.m al­
terada a denominação de seus 
cargos, não sendo beneficiados, 
em conseqüência, pelo regime de 
remuneração deferido aos demais 
servidores do Grupo Fisco, atin­
gidos pela citada Lei n.0 5.291/67. 
Em face da diversidade de trata­
mento existente para servidores 
do mesmo Ministério, ocupantes 
do mesmo Grupo Fisco, é que se 
propõe no art. 2.0 do projeto de 
lei em exame a equiparação dos 
proventos dos Exatores e Auxilia­
res de Exatoria aos dos servido­
res de igual categoria, que se apo­
sentaram com as vantagens do 
regime de remuneração." 

Trata-se, portanto, de corrigir in­
justificável desigualdade, cuja repa­
ração .se faz oportuna e necessária. 

Somos, aasim, pela aprovação do 
projeto. 

SaJa das Comissões, em 21 de se­
tembro de 1972. ~ João Cleofas, Pre­
sidente - Geraldo Mesquita, Relator 
- ltuy Santos - Nelson Carneiro -
Lourival Baptista - Wilson Gonçal­
ves - Jessé Freire - Milton Trin­
dade - Alexandre Costa - Dinarte 
Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Nelson Carneiro. como Líder da 
Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Co­
mo Líder da Minoria, pronuncia o se­
guinte discurso. - Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado­
r:es, há cerca de um mês enderecei à 
Mesa do Senado um pedido de infor­
mações sobre o montante da dívida 
externa do País. Mas já no Correio da 
Manhã de ontem, o jornalista João 
Pinheiro Neto traz valiosa contribui­
ção para a fixa~ão desse montante, o 
que não desobriga, evidentemente, a 
autoridade competente de fornecer os 
dados solicitados. 

Esse trabalho do jornalista João Pi­
nheiro Neto vale pela comparação en­
tre os contínentes, no que diz respeito 

à balança comercial e às dívidas ex­
temas existentes. 

Diz aquele jornalista: 

"A despeito de todos os esforços 
de exportação a balança comercial 
do Brasil continua adernada, re­
velando um desajuste estrutural 
que o tempo só faz agravar. 

De janeiro a agosto deste ano ti­
vemos exportações FOB da ordem 
de US$ 2.401 milhões e importa­
ções de US$ 2. 606 milhões, o que 
significou um deficU de 205 mi­
lhões de dólares. Os famosos fi­
nanciamentos internacionais, a 
cuja articulação se dedica com ex­
tremos de dinamismo o nosso ope­
roso ministro das Finanças, se 
encarregam de compensar o saldo 
negativo. Compramos mais do es­
trangeiro, vendemos menos, a di­
ferença pedimos emprestado para 
cobrir o buraco que se eterniza. 
O fenômeno não é privilêgio bra­
sileiro e as nações subdesenvolvi­
das, como um todo, vivem o 
drama de uma participação cada 
vez menor no comércio interna­
cional. 
Segundo dados das Nações Unidas 
o comércio mundial cresceu de 
US$ 313.1 bilhões em 1964 para 
US$ 638.1 bilhões em 1971 - au­
mento de 104 por cento. Mas a 
participação do Terceiro Mundo 
caiu de 22,5 por cento do total 
em 1964 para 19,4 por cento em 
1971. Conftimadas as projeções 
para 1972, o quadro tende a agra~ 
var-se. A parcela relativa aos paí­
ses em de.senvolvimento se redu­
zirá ainda mais, situando-se ao 
nível de 18 por cento. 

Com um volume de trocas da or­
dem de US$ 123 bilhões, o Mundo 
Pobre está bem abaixo do valor 
do comércio exterior dos cinco 
membros do Mercado Comum Eu­
ropeu - US$ 200 bilhões - e re­
presenta apenas 3/4 do intercâm­
bio externo - US$ 162 bilhões -
dos dois lideres mundiais, os Es­
tados Unidos - US$ 89 bilhões e 
República Federal Alemã US$ 73 
bilhões. A América Latina, como 
de costume. bate o recorde nega­
tivo de crescimento comercial ex­
terno. Aumento de apenas 60 por 
cento ·entre 1964 e 1971, contra 75 
por cento apurados na Africa, 87 
por cento na Ásia e 136 na Ocea­
nia. Registre-se que no caso dos 
países da Ãsia o crescimento es­
tatisticamente favorável de sua 
posição no comércio internacional 
decorre das incorporações, aos va­
lores de suas trocas, das maciças 
ajudas e aplicações militares nor­
te-americanas em larga faixa da 
região. 
A verdade é que como um todo, 
continuam as nações ''coloniais" 
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do mundo vivendo uma situação 
estrutural de sujeição aos países 
colonialistas. Para esses pontos 
fundamentais de uma conjuntura 
ingrata e altamente lesiva aos in­
teresses do Terceiro Mundo é que 
se deveria voltar a lúcida e ob­
jetiva atenção dos ilustres diri­
gentes de importantes organismos 
internacionais. De que vale o Sr. 
McNamara doutrinar conselheiral, 
do alto de sua cadeira presiden­
cial no Banco Mundial, sobre a 
tragédia da concentração de ren­
da no Brasil ou no México, por 
exemplo, se na ãrea externa, sob o 
olhar complacente e abstrato do 
digno presidente, a renda, dia a 
dia. escorrega das magrezas sub­
desenvolvidas para as crescentes 
abundâncias dos mais ricos. Se 
fosse realmente válido um movi­
mento objetivo e honesto de luta 
contra a miséria em todo o mun­
do, a primeira providência não 
poderia deixar de se fazer sentir 
na área do comércio externo. t lá 
que o drama se desenrola diaria­
mente com a queda de preços das 
mercadorias subdesenvolvidas e 
a alta constante no valor das ma­
nufaturas importadas. É altamen­
te significativa a estatística que 
em seguida divulgaremos. Quantc 
mais exportamos manufaturas 
mais importamos máquinas. ru 
máquinas necessárias para poder­
mos exportar a manufatura, má­
quinas que ainda não fabricamo~ 
no Pals e que, compradas lá fora 
a preços sempre altos, em trocE 
de nossas "bananas" vendida1 
sempre mais baratas, fazem df 
balança comercial o paraiso da: 
contas no vermelho. 

De janeiro a agosto de 1971 ex­
portamos 500 milhões de dólare: 
de manufaturas, no mesmo perío 
do importamos 560 milhões de dó­
lares em máquinas. Em 1972, tam· 
bem no período janeiro/agosto ex 
portamos 681 milhões de dólare. 
de manufaturas, importamos, nes 
ta mesma faixa de tempo, 665 mi 
lhôes de dólares de máquinas. < 
primeiro item representa 28,4 po 
cento de todas as exportações e , 
segundo, 25,5 por cento das lm 
portacões. 
Aí estão números objetivos e rea 
listas ap<.mtando mais uma ve 
problemas estruturais graves dG 
oaí!3es subdesenvolvidos que. n 
realidade, dia a dia se afastam da 
nações mais ricas, na fatalidad 
de um empobrecimento crescent 
que a amarga coexistência nm 
mundo só faz sempre mais depri 
mente. 
Segundo o Banco Mundial a ct: 
vida pública externa da Améric 
Latina sofreu em lf70 uma el~ 
vacão de 1 bilhão e 754 milhõE 
de· dólares, situando-se na cifx 
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recorde de 19 bilhões e 372 mi­
lhões de dólares. 
Os dados referentes a 1971 não 
foram ainda divulgados, análise 
preliminar revela tendência acen­
tuada de endividamento, o que 
pode ser aferido, inclusive pelo 
exemplo do Brasil que naquela 
data devia 3 bilhões e 808 milhões 
de dólares, e hoje está devendo 
mais de 6 bilhões e quinhentos 
milhões." 

Assim, Sr. Presidente, já tenho eu, 
antecipada, uma parte da resposta 
ao requerimento de informações que 
enderecei, por intermédio da Mesa, às 
autoridades do Poder Executivo. 

Espero que outros elementos sejam 
trazidos, oportunamente, para que eu 
possa voltar a esta tribuna e anali­
sá-los. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, tive a 
honra de tomar parte e presidir a 
Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n.0 57/71, 
que submetia à deliberação do Con~ 
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
1.179, de julho de 1971, que "insti­
tuia o Programa de Redistribuição de 
Terras e de Estimulo à Agroindústria 
:lo Norte e do Nordeste - PROTER~ 
RA''. 

Quando da sua aprovação, tive a 
)poftunidade de dizer: 

"Aprovado que foi pela Comissão 
o Decreto-lei n.0 1.179, que insti­
tui o "PROTERRA", resta-me, Sr. 
Relator, antes de encerrar a pre­
sente reunião, parabenizá-lo pelo 
trabalho de fôlego que bem de­
monstra o seu alto conhecimento 
dos problemas do Nordeste, que 
V. Ex.• pelo brilho e pelo devo­
tado espírito público, representa 
nesta Casa. Daí sugerir mandar 
publicar a íntegra dos trabalhos 
desta Comissão, para ser distri­
buído ao Norte e Nordeste brasi­
leiro, dada a importância da lei, 
marco de uma nova estrutura 
objetivando a estimação das dis­
paridades interregionais e inter­
setoriais do Brasil." 

senti-me naquele momento cheio 
le satisfação, convicto estava de ter 
elaborado, com meu trabalho e com 
neu voto, para a concretização de 
tma lei que viria ao encontro das as­
lirações, das velhas aspirações, do 
ofrido homem nordestino. 

O sentido do Programa de Redis­
ribuição de Terras e de Estímulo à 
,groindústria do Norte e do Nordeste 
- PROTERRA - é nitidamente mo­
ernizante. Na medida em que busca 
romover "o mais fácil acesso do ho-

mem à terra", evidencia_. em primei­
ro lugar, nas regiões em que se im­
planta, má distribuição da terra. No 
Nordeste atuai o problema oferece à 
observação contornos especiais, pela 
existência, lado a lado, do latifúndio 
e do minifúndio, sendo cada um dos 
aspectos de profunda repercussão na 
vida econômica da região. Se bem 
que, pelo aumento da fragmentação 
da terra, que se observa ano a ano, 
a área total dos latifúndios venha se 
reduzindo, doutra parte há um cres­
cimento do número de propriedades 
minifundiárias, no q1,1e se altera qua­
se totalmente o sistema de produ­
ção. 

No que respeíta à mão-de-obra o 
Banco do Nordeste dO Brasil S.A., em 
seu relatório de 1970, dedicado à agri­
cultura da região, destacou que cabe 
ao minifúndio a absOrção da "maior 
parcela do crescimento da população 
ativa, enquanto os latifúndios não 
apresentam poder algum de absorção 
da força de trabalho adicional". (Pá­
gina 70.) 

Portanto, se de um lado a estrutura 
da propriedade se torna antieconômi­
ca, considerando pelos dois ângulos ~­
latifúndio e minifúndio - surge tam­
bém o problema que não é apenas 
econômico, ou seja, a produção vol­
tada para a subsistência, com menor 
resistência à seca, ínfima capacida­
de para criar excedentes que sejam 
utilizados como novos investimentos, 
bem como marginaliza as populações 
que dele se ocupam, tornando-se as~ 
sim uma questão social. 

Além do mais, e de um modo geral, 
as áreas minifundiárias sendo utili­
zadas na produção de subsistência é 
reduzida a oferta de produtos agríco­
las aos centros consumidores, princi­
palmente as capitais r~gionais, quan­
do se observa um intenso processo de 
urbanização. Se em 1940, 23% da po­
pulação nordestina habitava as ci­
dades, já em 1970 a porcentagem é 
bem maior, quase o dobro, atingindo 
a 40%. É conseqüência ainda do cres­
cimento das áreas minifundiárias o 
vagaroso crescimento da produção 
das matérias-primas industriais, além 
de ocorrer um desincentlvo à ino­
vação agrícola, pela introdução de 
novas variedades adaptadas às con­
dições da região, cujos riscos são me~ 
nores e a rentabilidade bem acima 
da atual. 

Daí se dizer que o sentido do PRO­
TERRA é modernizante, na medida 
em que objetiva reformar a estrutu­
ra e o uso da propriedade fundiária 
na região, adaptando-a às novas con­
dições criadas na região, sobretudo a 
partir da criação da SUDENE, em 
1959. Portanto é quand(> o Nordeste 
vive um problema de contornos defi­
nidos e angustiantes, que, providen­
cialmente, no horizonte regional se 
insere o PROTERRA. Por ser a preo-

cupação básica do PROTERRA a de 
permitir ''o mais fácil acesso do ho­
mem à terra", pois que, ainda citan­
do o Banco do Nordeste (relatório de 
1970), "as condições de estrutura 
agrária existentes no Nordeste, como 
no restante do País, constituem um 
dos sérios problemas para o desen­
volvimento da agricultura", resta 
aplaudir a continuidade que, agora, se 
dá a questão, quando se parte para 
a sua efetivação. 

Não seria demais lembrar que so­
mente é possível haver desenvolvi­
mento industrial sem tensões quando 
a produtividade do setor agrícola é 
levada, permitindo a estabilização dos 
preços dos gêneros de primeira neces­
sidade. E não só, porque além disso 
a produtividade que se eleva faz-se 
acompanhar de níveis de renda supe­
riores, assegurando ao produtor a 
justa remuneração pelo seu trabalho. 
Isto nos conduz ao diagnóstico reali­
zado em !959, pelo Grupo de Trabalho 
para o Desenvolvimento do Nordeste, 
do Conselho de Desenvolvimento o 
qual deu origem à SUDENE, quando 
dizia que "o ponto mais fraco das in­
dústrias do Nordeste reside na prô­
pria agricultura da. região". (Uma 
política de desenvolvimento econômi­
co para o Nordeste, pág. 60.) 

1!: ao PROTERRA que, nesta hora, 
cabe, de forma pioneira, iniciar a 
reestruturação da atividade agrícola 
no Nordeste, sendo função do seu su­
cesso um novo dinamismo para a 
economia regional. 

O DISCURSO DO PRESIDENTE 

A Mensagem n.0 57, de 1971, na qual 
se apresentou à apreciação do Con­
gresso Nacional o Decreto-lei n.o 1.179, 
de 6 de julho de 1971, resultou da vi­
sita do Presidente Emílio Garrasta:zu 
Médici ao Nordeste, quando esteve 
diante da realidade nordestina asso­
lada pela seca de 1970. Tal foi a vi· 
são que se apresentou que o Presi­
dente da República, discursando na 
reunião de encerramento do Conselho 
Federativo da SUDENE em Recife, a 
6 de junho de 1970, disse, aliás, frase 
que fiz constar do último discurso 
que aqui pronunciei, sobre os incen­
tivos fiscais: 

"Nada, em toda a minha vida, me 
chocou assim e tanto me fez emo­
cionar e desafiar minha vontade." 

No entanto, a atltude a tomar não 
poderia ser conformada. Daí porque 
o Presidente completava: 

"Forçoso é que se diga, porém, 
que o quadro que nós vimos não 
é o quadro que devemos ver, 
quaisquer que sejam as desventu~ 
ras, as calamidades e as incle­
mências da natureza, Forçoso é 
que nenhum de nós se conforme 
com essa triste realidade." 
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Portanto o PROTERRA é conse­
qüência do sentimento despertado pe­
la visão da desigualdade em que vi­
vem as populações do Nordeste, prin­
cipalmente a.s rurais. Daí porque o 
Programa destina-se a atender o se­
tor agrícola, desde que - são pala­
vras da Mensagem ao Congresso que 
o .submeteu à aprovação - "os in­
centivos fiscais favorecem, no entan­
to, de modo preponderante, a área ur­
bana, não beneficíando, em iguais 
proporções, a área rural". O pensa­
mento governamental se expressa por 
novo direcionamento dos incentivos, 
"para não deixar, pois, ao desamparo 
o setor rural, precisamente aquele em 
que mais áspera é a vida das popu­
lações do Norte e Nordeste". 

A REGULAMENTAÇÃO DO 
DECRETO-LEI 

Embora o pensamento inicial do 
PROTERRA objetivasse "o mais fá­
cil aces.so do homem à terra", o que 
se repetiu no Decreto n.0 69.246, de 
21 de setembro de 1971, que o regu­
lamentou, pois que estabelecia que 
para a redistribuição de terras o Mi~ 
nistro da Agricultura proporia ao 
Conselho, que o Decreto-lei criou, os 
programas e critérios d-e aplicação dos 
recursos, tal não ocorreu. Profunda 
divergência surgiu dentre o conselho, 
coffiposto de sete ministros de Esta~ 
do. Enquanto uma parcela considera­
va o PROTERRA um instrumento da 
Reforma Agrária, somente posslvel de 
realizar a partir da intervenção no 
latifúndio o lado contrário defendia 
um método Indireto de promoção da 
produtividade, deixando à parte o 
problema fundiário. 

El.s que a 6 de junho de 1972, um 
ano depois da divergência nascida no 
debate quanto aos critérios de exe­
cução do Programa, a dístribuição dos 
recursos se orientou, pelo Decreto n.0 

70.677, de modo acertado, diga-se de 
passagem pelo aproveitamento das 
duas solÚções apresenta das. Os 840 
milhões de cruz-eiros, total de recur­
sos do Programa de Redistribuição de 
Terra.s e de Estímulo à agro-indús­
tria do Norte e Nordeste para o ano 
de 1972, foram distribuídos de modo 
equitativo. 

Sem dúvida é acertada a opção de 
redistribuir a terra no Nordeste a fim 
de que se organize uma estrutura em 
que não haja, por falta o~ exc.ess,o do 
principal fator de produçao, dlmmui­
ção desta ou mesmo a sua estagna­
ção comÓ ocorre na área de subsis­
tên~la. Cabe também o aumento da 
produtividade, desde que daí derivam 
preços menores para o consumidor, ao 
lado de maior lucratividade para o 
produtor. A produtividade é a melo 
de estabelecer um meio termo entre 
a. oferta e a procura, de modo que ca­
da uma da.s partes obtenha a satis­
fação desejada. No entanto, a solu­
ção proposta dispersa os recursos, sem 

resolver praticamente qualquer dos 
dois problemas. Apenas a quarta par­
te dos recursos se destina à criação 
de um Fundo de Redistribuição de 
Terras, pois que lhe coube duzentos e 
dez milhões de cruzeiros, de um total 
de oitocentos e quarenta milhões de 
crureiros. Quando se sabe que mes­
mo o total dos recursos destinados ao 
Programa de Redistribuição de Terras 
- Cr$ 840 milhões - apenas dariam 
para adquirir 2,76% das terras dO 
Nordeste, considerando o hectare a 
um preço de Cr$ 250,00, a diluição dos 
recursos. conforme estabelecida no 
Decreto n.o 70.677, a este preço por 
hectare, permite apenas a aquisição 
de 0.69% das terras, menos de 1%, 
portanto. Face aos recursos existen~ 
tes, porém, as autoridades governa~ 
mentais selecionaram áreas em que 
mais cruciante se apresenta a ques~ 
tão, em três Estados: Pernambuco, 
Paraíba e Ceará. No entanto, se bem 
que a experiência se localize em zo­
nas prioritárias de reforma agrária 
(Zona Fisiográfica do Litoral e Mata 
de Pernambuco, Zona Fisiográfica do 
Agrest:e de Pernambuco, Zona Fisio~ 
gráfica do Brejo da Paraíba, defini­
das pelo Decreto n.0 56.583, de lO de 
julho de 1965, e no Ceará inclui seis 
Microrregiões Homogêneas da Zona 
Prioritária de Reforma Agrária, se­
gundo a redação do Decreto número 
61.106, de 28 de julho de 1967), a in­
tenção inicial do PROTERRA, ou se­
ja, a de permitir o acesso ~ terra pri­
meiro, para mais tarde por em exe­
cução as medidas complementares, fo~ 
ram afastadas. De melhores resulta~ 
dos, a nosso ver, seria a aplicação dos 
recursos para resolver o problema 
fundiário, alterando a estrutura da 
propriedade do solo, para mais tar­
de depois de terminada esta primeira 
et~pa, passar-se à segunda. Então, 
desde que se estaria agindo sobre uma 
área bem determinada, haveria a pos~ 
sibilidade de se lançar à segunda eta~ 
pa, em que os recursos disponíveis se­
riam todos colocados com o objetivo 
de se obter, <em síntese, melhor pro­
dutividade das diversas culturas. A 
dispersão dos recursos, no entanto, 
impede a resolução total de um as­
pecto do problema, sem que, doutra 
parte também ofereca resultados 
completos. Mas o que ·está, é certo, 
não desmerece o incentivo, por ser 
uma tentativa real, séria, restando 
agora apenas esperar que seja leva~ 
da a bom termo, acompanhada de 
boas medidas para que atinja o que 
se espera. 

PROTERRA EM AÇAO 

A fim de ser posto em prática o 
PROTERRA diversas medidas acau~ 
teladoras têm sido postas em exe­
cução, dentre elas a de proporcionar 
a participação voluntária dos proprie­
tários, tanto de latifúndiOS quanto de 
minifúndios. no programa redistribu~ 
tivo. Doutra parte a ação do Minis-

tério da Agricultura tem sido no sen­
tido de evitar o menor grau possível 
do Setor público na questão. 

No que respeita à participação do 
proprietário no Programa, de acordo 
com a Portaria 268, de 27 de julho 
de 1972, ocorrerá pela exclusão dos 
imóveis consíderados latifúndios, nas 
áreas já determinadas, desde que, no 
prazo de seis meses, os proprietárim 
apresentem projetos de participação 
no Programa, segundo as normas que 
estabelece: 

a) projeto aprovado pelo INCR~ 
e pelo Banco do Brasil; 

b) operação de crédito fundlári< 
aprovada pelo Banco do Brasil, con· 
forme as normas do Conselho Mone· 
tário Nacional; 

c) destinação de áreas ao Progra· 
ma, de acordo com o tamanho da pro· 
priedade, sendo que as maiores d~ 
5. 000 hectares destinarão semprl 
50%; 

dl as parcelas do projeto tenharr 
de 1 a 6 módulos médios do municí 
pio de sua localização; 

e) o proprietário seja avalista do 
beneficiários até a amortização d1 
20% do débito; 

f) o pl'€ço da terra nua seja o fi 
xado pelo Ministério da Agrícu1tur: 
f o que ocorreu com a Portaria de 2: 
de setembro de 1972). 

Medida de sua importância, e qu 
apenas foi tratada de modo margina 
é a que diz respito aos minifúndios. 1 

Instrução INCRA QUe regulamenta 
Portaria do Ministério da Agricultur 
(n.0 268, de 27 de julho de 1972), di 
o seguinte, a respeito dos minifún 
dias: 

10. Os proprietários de imóvel 
minlfundiârios que se di.spuserer 
a participar do Programa, me 
diante transferência de suas prc 
príedades a confinantes. poderã 
beneficiar-se do Programa par 
aquisição de novas terras, atra 
vés da concessão do crédito fur 
diário necessário à compJemer 
tação do custo de aquisição de SE 
gunda área." 

RESOLUÇAO 224, DO BANCO 
CENTRAL 

No intuito de prosseguir na ext 
cução do Programa de Redistríbuiç~ 
de Terras e de Estímulo à Agro-li 
dústria do Norte e do Nordeste, 
Banco Central divulgou a Resoluçi 
Z24. de 8 de junho de 1972, aprovat 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

o montante de Cr$ raa milhões f 
destacado para aplicação no progr: 
ma de assistência financeira à indú 
tria de insumos, máquinas, tratores 
implementas agropecuários, bem co11 
a empresas agro-industriais, localiz 
das na área abrangida pelo PROTEl 
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RA. Tal montante - 100 milhões de 
cruzeiros - poderá ser ampliado com 
recursos próprios do.s agentes do PRO­
TERRA, e ao mesmo tempo foram 
incorporados ao Programa de Redis­
tribuição de Terras outros, tais como: 

a} Programa Especial de CréditO 
Rural Orientado tResolução n.0 181, 
de 29 de março de 19611; 

b) Programa de incentivo ao uso 
de fatores técnicos de produtividade 
agropecuária, aprovado pelo Conselho 
Monetário Nacional, a 4 de novembl'O 
de 1971. 

O regulamento anexo à Resolução 
224 estabeleceu, para os investimentos 
fixos financiados com os recursos pos­
tos à disposição do PROTERRA, um. 
prazo de doze anos, com até três an-os 
de carência, dependendo da rentabi­
lidade dos projetos. Sem dúvida a 
medida é salutar. 

Noutro sentido estipula comO en­
~argos bancários para o mutuário fi­
nal juros de 17% a.a. sobre o saldo 
:l.evedor dos financiamentos. 

Além disso os financiamentos dos 
nvestimetnos rurais que tenham por 
)bjetivo a organização e modernização 
:las propriedades rurais terão o prazo 
ie doze anos para amortização, in­
~lusive com seis de carência, pagando 
uros de 7% ao ano, debitados semes­
.ralmente e exigíveis à época em que 
, financiado dispuser de rendimen­
os de suas atividades, a critério do 
Lgente financeiro. Sem dúvida tal ti­
)0 de financiamento é razoável, aind@.. 
nais se se considera o período de ca.­
·ência de seis anos, para um prazo de 
loze. Ocorre, no entanto, que a maio.­
ia dos agricultores do Nordeste e 
rorte já obtiveram financiamentos de 
1equena ou grande escala nos Ban.­
os do Nordeste, do Brasil e da Ama-­
ônia, a 17% ao ano, financiamentos 
ue ultimamente sofreram redução, 
stando em 15% ao ano. Para obte ... 
em os benefícios do PROTERRA, po.­
ém, deverão pagar a curto praw os 
lnanciamentos obtidos anteriormenJ 
e. No entanto vêem-se impossibilitaJ 
os para tanto, fugindo-lh-es a oporJ 
unidade de um contrato em que os 
ncargos diminuem bastante - 7% ao 
no -, ao lado de um vantajoso pe­
iodo de carência. 
Falo, Sr. Presidente e Srs. Senado­

~s. com muita autoridade sobre este 
roblema. por{lue não sou cliente, não 
~nho nenhum empréstimo agrope­
llário em nenhum dos Bancos da re­
ião nordestina. Mas a minha expe­
ência, o conhecimento da região, 
á-me a convicção de que há que re­
~~r-se tudo isto, para que o PROTER­
A alcance efetivamente os f\ns de­
=·jados a que se propõe. 
Há que encontrar uma solução, a 
m de que aqueles para quem o PRO­
gRRA se destina possam receber os 
mefícios. Não seria demais propor 

uma transferência para o PROTER­
RA dos compromissos, de tal modo que 
a amortização da diferença se faça 
segundo os encargos e o prazo apro­
vados pela Resolução 224. 

Outra poderia também ser a hipó­
tese capaz d<e favorecer, e cabe bem o 
tempo, aqueles que devem ser os be­
neficiários da.s medidas governamen­
tais. Não seria demais um adianta­
mento de recursos dentro da visão da 
Programa para que seiam saldados os 
compromisso.s. Em seguida, tanto o 
adiantamento como o financiamento 
novo seriam submetidos à sistemáti­
ca da Resolução 224, obviamente pro­
curando uma fórmula elástica que 
permitisse aos mutuários !proprietá­
rios rurais) condições de pagamento, 
considerando, em última análise, o di­
ferencial de vantagens que apresenta 
a atividade, .sujeita, vez por outra, a 
uma brusca descapitalização, como 
ocorreu reeentemente, no ano de 1970, 
na seca que se prolongou ao ano se­
guinte. 

Somente buscando, repito, uma 
solução conciliatória, tendo em vista 
a dificuldade por que passou a agri­
cultura regional, i p~ssivel obter 
níveis de produtividade que permitam 
resultados tais que criem resistências 
a condições desfavoráveis. 

DIVULGAÇAO DO PROTERRA 

Ainda no campo de sugestões, mas 
já agora dE outro tipo, cabe abordar 
a questão da divulgaGão do .... 
PROTERRA. Sem dúvida, tendo em 
vista o alcance da medida governa· 
mental, há necessidade de torná-h 
mais acessível para aqueles que dela 
podem-se beneficiar e não possuem 
conhecimentos que f a vorecern uma 
boa compreensão de uma linguagem 
que ao leigo é difícil. 

Daí porq,;.e cabe uma divulgação 
em termos mais elementares e, por 
que não dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, uma cartilha nas condi­
ções do nosso homem do campo, que 
na maioria deles são analfabetos, 
sem qualquer condição de compare­
cer a qualquer desses órgãos distri­
buidores do dinheiro do PROTERRA, 
que são o Ba.nco do Brasil, Banco do 
Nordeste e Banco da Amazônia. 
Uma cartilha mais elementar e ·­
mais medíocre ainda, Sr. Presidente 
- uma história em quadrinhos enca­
minhando o homem à terra, porque a 
lei foi feita para isto; teve como ob­
jetivo o homem, o acesso do homem 
à terra. Daí porque cabe, como disse, 
uma divulgação em termos mais ele­
mentares; por que não uma cartilha, 
com nível de acesso ao homem de 
cultura mais rústica? Só assim esta­
rá ao nível de consciência do homem 
do campo, daquele que dia a dia re­
tira ao solo o produto do seu esforço, 
a profundidade da providência gover­
namental, porquanto depende da ra-

pidez e extensãg com que o ....... . 
PROTERRA seja divulgado, a demo­
cratização dos seus beneficios. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a 
me permite um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Com 
todo o prazer, nobre Senador. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a 
faz muito bem em acentuar a neces­
sidade dessa vulgarização em termos 
populares. Recordo o que aconteceu 
com o !NCRA, quando o saudoso Mi­
nistro Francisco Campos recebeu um 
questionário, como recebiam todos 01 
proprietários agrícolas, e teve de pedir 
a colaboração de um funcionário do 
INCRA para que o ajudasse a res­
pondê-lo, tão complexo ele era. E 
esse homem se chama v a Francisco 
Campos. Imagine V. Ex. a o pobre ser­
taneJo, o minifundiário, como vai 
atender a essas exigências se elas não 
forem colocadas em termos tão cla­
ros, tão correntes, para que ele possa, 
por si mesmo, entender as exigên­
cias e a elas atender. v. Ex. a faz muito 
bem em acentuar esse ponto de que 
nem sempre se lembram os que regu­
lam as leis que deverão ter maior di­
vulgação entre as massas menos es­
clarecidas. 

O SR. ALEXANDRE COSTA 
Agr::tdeço o aparte de V. Ex. a, nobre 
Sen@.dor Nelson Carneiro. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Pois 
não. 

O Sr. Benedito Ferreira - Quero, 
inicialmente, congratular-me com 
V. Ex.a pelo pronunciamento que faz, 
mas, sobretudo, pela oportunidade da 
tese que defende, no que diz respeito 
a permitir que se transfiram os nm­
tuários do Banco da Amazônia, do 
Banco do Nordeste e também do Ban­
co do Brasil, aqueles que contraíram 
financiamentos a juros mais elevados, 
para que agora possam beneficiar-se 
desses juros mais módicos, mais con­
sentfmeos com a realidade daquela 
região; isto porque na região amazô­
nica - onde tenho eXPeriência pes­
soal - posso adiantar a V. Ex.a. que 
esse tipo de financiamento, esses ju­
ros subsidiados são comQ que medida 
supletiva que o Poder Público dá ao 
homem que se adentram naquela re­
gião. porque não temo, ali uma in­
fra-estrutura. O empresário, o fazen­
deiro que para ali vat embora já 
tenha algumas estral•:...s principais, 
como é o caso da Belém-Brasília e 
agore~. a Transamazônica - tem de 
ccnstruir estradas vicinais, estradas 
de penetração, e tem sérios encargos 
outros que não afligem o empresário 
rural aqui da região Centro-Sul. Acho 
que ao atender essa reivindicação de 
V. Ex.a, o Poder Executivo não só es­
tará premiando o esforço daqueles que 
lá estão, mas também, de certa forma, 
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fazendo justiça àqueles que estão 
alargando nossas fronteiras econô­
micas. Parabéns a V. Ex.a 

O SR. AL!lXANI)Ril COSTA -
Agradeço a V. Ex.a que, sendo um re­
presentante de um Estado a.gríca~a. 
sabe mPito bem que empresário agrí­
cola não se pode improvisar. 

O PROTERRA foi uma lei para al­
c~nçar objetivos a curto prazo e se 
nao se pode improvisar empresário 
agrícola, há que se encontrar soluç0es 
para aqueles que foram pioneiros 
nessa agricultura e se encontram hoje 
impossibilitados de ingressar numa 
lei salvadora, como considero o .... 
PROTERRA, porque estão impedidos 
de pagar o que devem aos bancos que 
são justamente os agentes financia­
dores da grande lei. 

Concluindo minhas palavras, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, digo que 
venham logo, venham imediatamente 
as providências, tanto para sanar us 
problemas do empresârio agrícola 
como o de divulgação para o pequeno 
homem, para o lavrador, para aquele 
que luta de sol a rol, sob pena de 
frustração da grande esperança do 
povo nordestino na lei que é o .... 
PROTERRA, reconhecida e vista a 
olhos nus pelo próprio Presidente da 
Repilbllca, quando disse no seu dis­
curso, no Ceará: 

"Mas vi, em toda a parte dos ser­
tões por onde andei, o espírito da 
religiosidade, a resignação, a bon­
dade, o apego à família. Vi a 
esperança apesar de tudo, e a 
fortaleza moral daquela gente 
sofrida que a mim falou sua ver­
dade." 

Era o que tinha a dizer. Muito obri .. 
gado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRilSID!lNTE (Rq Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Oanton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tendo regressado há vários 
dias de Roma, onde participei da 6o.a 
Conferência Internacional da União 
Interparlamentar, julgo-me no dever 
de apresentar minhas observações 
sobre aquela Assembléia. Ali estive 
como um dos representantes do MDB 
indicados para integrar o grupo bra­
sjJeJro. 

Multa gente desconhece, mas sabe 
V. Ex.a, Sr. Presidente, e sabem os 
Srs. Senadores, o que seja, realmente, 
a União, e parece que não será ocioso 
salientar, uma vez mais, que não se 
trata de um organismo composto de 
delegados das governos, e sim de re­
presentantes dos povos. Compõem-no 
parlamentares que aderem esponta­
neamente à União. Não se trata, pois, 
de uma espécie de ONU parlamentar, 
em contraposição à ONU dos gover­
nos. 

Instituição hem antiga, fundada em 
1889 por parlamentares de nove na­
ções, a União afirmou desde logo seu 
espírito universal e sua intenção de 
lutar pela paz e pela fraternidade en­
tre os homens, através do melhor 
contato e troca de idéias e experiên­
cias entre aqueles que detinham a 
responsabilidade da representação dos 
povos nos parlamentos dos diversos 
países do mundo. 

A União se dispunha, pais, não a 
tomar o lugar dos governos, numa 
antevisão do parlamento mundial, 
mas a criar um estado de espírito 
mundial favorável ao ideal da fra­
ternidade entre os homens. 

Lembrou o Presidente do Grupo 
Italiano, Senador Vedovato, na ses­
são inaugural, que a un:ão Interpar­
Jamentar influiu decisivamente para 
a convocação da Conferência de Haia, 
de 1899, bem como para a de 1907, 
sem falar na criação da Corte Per­
manente de Arbitramento. Foi "pre­
cursora e um dos sustentáculos" -
acrescentou - da Liga das Nações. 

Justifica~se e impõe-se, é evidente, 
a participação de representantes das 
minorias parlamentares nos grupos 
nacionais representados na Organi­
zação, por muitos motivos, sobretudo 
porque ela tende, segundo as palavras 
textuais do nosso colega italiano, a 
"raggrupare non già i Governi, ma i 
rappresentanti diretti di tutti i po­
poli". 

llla hora em que se debilita e se 
degrada, em tnuitos países, a insti­
tuição parlamentar, a presença da 

· União Interparlamentar se impõe por 
si mesma e lideres políticos de va­
riadas tendências podem e devem 
constituir os grupos nacionais de on­
de saem os que participam de seus 
trabalhos. 

A presidência do Deputado Flávio 
Marcílio coordenou as atitudes assu­
midas pelo grupo brasileiro com tato 
e lealdade, não tendo havido qual­
quer divergência interna quanto à 
conduta a seguir em face das propo­
sições surgidas. 

Dos temas constantes da agenda 
nenhum exigiu uma declaração iso­
lada da ala oposicionista, no sentido 
de ressalvar seus pontos de vista. 
Cada um de nós, que participamos 
do debate, pronunciou-se livremente 
e o Presidente do grupo consultou-nos 
sobre o voto a proferir em questões 
que podiam ser suscetíveis de polê­
mica. 

O único ponto de natureza estri­
tamente política foi o de número 9, 
que tratava das relações entre os elei~ 
tos e eleitores. 

O eminente Senador Gustavo Ca­
panema e o ilustre Deputado João 
Menezes, um da ARENA e outro do 
MDB, versaram esse tema, encaran ... 
do-o por ângulos diferentes. 

A certa altura dos trabalhos, veri­
ficou-se uma situação curiosa: a ses­
são era presidida eventualmente p01 
mim, Senador do MDB, designadc 
para uma das vice-presidências, en· 
quanto na tribuna estava um Sena· 
dor da ARENA, nosso eminente co· 
lega Virgílio Tá vara . 

Imagino que os delegados dos de 
mais países tiveram a impressão -
aliás, um tanto exagerada, convenha 
mos - de que o Brasil já havia atin 
gido a tão celebrada "plenitude de 
mocrática". 

Quanto a mim, coube falar sobr 
o ponto n.0 8: "Situação e Perspecti 
vas dos Programas de Educação nc 
Países em Via de Desenvolviment~ 
Notadamente no que Concerne à F'or 
mação de Quadros Técnicos Médios 
Superiores". 

Minhas considerações refletiram ~ 
idéias que tantas vezes sustentei, crJ 
ticando os excessos tecnicistas na or: 
entação dos programas de ensino m~ 
dio em países sub ou semidesenvolv 
dos. 

Mostrei que, se essa tendência 1 
explicava por um lado, levava, p1 
outro, as novas nações a esquecerei 
lamentavelmente, que necessitam c 
uma liderança política capaz de c< 
mandar com ousado espírita inov: 
dor um complexo processo de mudai 
ças sociais, cuja previsão e contra 
dependem de quadros dírigentes con, 
tituídos de intelectuais ideologic1 
mente preparados para ocupar 
postos de governo. Intelectuais cap: 
zes de compensar, pela sua visão gl' 
bal dos problemas nacionais, a te1 
dência ao predomínio da tecnocrac 
na administração nacionaL Esta pr 
cura, naturalmente, ocupará os cl 
ros deixados pela carência de elit 
políticas convenientemente prepar 
das para a missão de liderança. 

Recorri a Seymor Martin Lip~ 
para acentuar que são os intelectm 
os que lideram no século XX a m 
dança social. Não cabe esse papel a 
especialistas ou aos produtos de ur 
educação rigidamente profissionaliz 
da. Os conceitos de igualdade, dem 
cracia e nacionalidade são traduziC 
e transmitidos por eles. São eles 
vetores das idéias novas e os que ]: 
dem enxertar no tronco da tradiç 
nacional valores de outra: civili~ 
ções. São eles que preparam as sol 
ções revolucionárias e criam o es· 
rito nacionalista setn renegar as 1 
fluências culturais positivas que pl 
cedem dos povos mais desenvolvid 

A alegação de que as nações nov 
saídas do colonialisrno, devem de~ 
tar-se com exclusividade à eduea( 
para o desenvolvimento econômi 
negligenciando a formação do 1 
mem, bem como do cidadão aptc 
enfrentar as tarefas de natureza 1 
lítica, essa alegação parece-me tot 
mente destituída de senso de r1 
lismo. 
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Insisti em que as soluções novas, 
:ts reformas, as fórmulas aplicadas 
no processo das transformações que 
:ts circunstâncias históricas impo­
oham a cada país, essas se geram 
[las minorias Intelectualizadas. E é 
~onveniente aos interesses daqueles 
países que tais minorias se vão !or­
nando no interior do país, em con­
Gacto com as suas realidades. 

Frisei bem que longe estava de ne­
~ar que a especialização seja cada 
1'ez mais necessária numa civilização 
:iia a dia mais voltada para a ciên­
~ia e para a técnica, na qual se im­
Jõe a divisão e a subdivisão cres­
!ente do trabalho. Isso nos leva, en­
;retanto, a tomar consciência dos pe­
:igos de uma especialização precoce 
iemais que, no seu exclusivismo, es­
lUeça a formação do homem e do 
:idadão, relegando-a a um plano se­
:undário, o que acabará por escra­
rizar o primeiro e a anular, por con­
:eguinte, o segundo. 

De qualquer modo, um país que se 
tuer afirmar pelo seu desenvolvimen­
o e sua independência precisa reser­
rar parte considerável de seus esfor­
'OS, na área da educação, à prepara­
:ão de quadros em que se cultivem 
1S valores humanisticos. E isso deve 
omeçar no ensino médio, onde a 
·ducação precisa objetivar, equilibra­
lamente, a modelagem do homem, 
tara integrá-lo, de modo consciente, 
ta tarefa comum do desenvolvimento. 
Formar o homem desligado de 

.destramente profissional, apenas se­
lhor do know how, seria irrealismo; 
~reparar apenas técnicos seria criar 
obots em série, gerando desequilí­
rios sociais de gravidade imprevlsi­
el, a médio e a longo prazo. 
Essa, em resumo, a tese que tive 

portunidade de sustentar, rematan­
o-a com este apelo: 

"Se autoridade me sobrasse para 
dirigir uma mensagem especial, 
nesta hora, aos parlamentares dos 
Estados novos que aqui se en­
contram, seria ela na sentido de 
que lutem para que se reserve um 
lugar adequado, nas escolas de 
nível médio, aos conhecimentos 
que tornam os homens melhores, 
dando-lhes a consciência de sua 
dignidade e uma visão universa­
lista do mundo e seus problemas." 

Este é um exemplo, Sr. Presidente, 
J tipo de intervenção dos delegados 
:I decorrer dos trabalhos da so.a 
onferência Internacional Interpar­
mentar. E1as não constituem, ne­
~ssariamente, uma definição de go­
~rnos, ou de Câmaras Legislativas 
t dos Partidos políticos a que per­
~ncem os participantes da Assem­
éia. Muitas vezes, entretanto, são 
tgestões úteis e contribuicões vaUo­
~s ao exame e debate dé questões 
~ aguda atualidade, colocadas no 
to internacional. 
gra o que tinha a dizer. (Muito 
·m! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Guiomard - José Esteves 
- Fausto Castelo-Branco - Jes· 
sé Freire ~- Paulo Guerra. - Wil· 
son Campos - Teotônio Vilela -
Leandro Maciel - Antônio Fer­
mmdes - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende ...- João Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Tôr­
res - Vasconcelos Torres - José 
Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto ---.. Mattos Leão -
Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

A Ordem do Dia de ho.ie é destina­
da a Trabalhos das Comissões. 

Nada mais havendo a tratar, con­
voco os Srs. Senadores para uma ses­
são extraordinária a realizar-se ho­
je, às 18 horas e 30 tninutos, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único. do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem nú­
mero 188, de 1972 I n.0 290172, na 
origem l pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete ao 
Senado a escolha dO nome do Se­
nhor João Cabral de Melo Neto, 
Embaixador junto ao Governo da 
República do S e n e g a 1, para, 
cumulativamente, exercer as fun­
ções de Embaixador do Brasil 
junto ao Governo da República 
do Mali e de Embaixador do Bra­
sil junto ao Governo da Repúbll­
ca Islâmica da Mauritânüt. 

Item 2 

ESCOLHA DE CHEFE DE M!SSAO 
DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único. do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem nú­
mero 189, de 1972 rn.o 291/72, na 
origem! pela qual o Senhor Pre~ 
sictente da República submete ao 
Senado a escolha do nome do Se­
nhor Paulo Rio Branco Nabu­
co de Gouvêa. Embaixador junto 
ao Governo da Federação da Ni­
g é r i a, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
Repúbllca do Daomel. 

O SR. PRESIDENTE CRuy Carnei­
r.o) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 
35 minutos,) 

ATA DA 128. a SESs,AO 
EM 18 DE OUTUBRO DE 1972 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7, • Legislatura 
(EXTRAORDINARIA) 

PRESIO~NCIA 00 SR. RUY CARNEIRO 

As 18 horas e 30 mlnuros, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - José GuiO­
mard - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto - José Lindoso -
José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrô­
nio Portella - Helvídio Nunes -
Walctemnr Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Jessé Freire - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante - Teo­
tônio VHela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Bap­
tista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Paulo Tôrres - Vas­
concelos Torres - Benjamin Fa­
rah - Panton Jobim - Nelson 
Carneiro - José Augusto - Ma­
galhães Pinto - Carvalho Pinto 
- Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Emtval Caiado - Osi­
res Teixeira - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Matros 
Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoír 
Vargas - Daniel Krieger - Gui­
do Monctin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 60 Srs, senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretária procederá à lei­
tura do expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 283, de 17 de outubro de 1972, 
comunicando a aprovação cta 
emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Càmara n.0 24/72 (n.0 

737-E, de 1972, na Casa de ori­
gem), que ''autoriza o Instituto 
do Açúcar e do Alcool a alienar 
as Destilarias Centrais de Per­
nambuco, A)agoas, Bahia, Rlo de 
J anetro e Minas Gerais e dá 
outras providências". (Projeto 
enviado à sanção em 17-10-72). 
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PARECERES 

PARECERES 
N."' 415 e 416, de 197.2 

PARECER N.0 415 

Da Comissão de Finanças sobre 
o Oficio "S"- n.O 33, de 1972 (n.o 
1 524172, na origem), do Senhor 
Governador do Estado de Santa 
Catarina, solicitando ao Senado 
Federal, autorização para contra­
tar operação de importação fi­
nanciada de dois conjuntos radio­
lógicos para a Fundação Hospita­
lar de Santa Catarina. 

Relator: Sr. Ruy Santos 

O Senhor Governador do Estado de 
Santa Catarina, solicita ao Senado 
Federal !Oficio n.0 01524, de 8 de se­
tembro de 1972), nos termos do arti­
go 42, inciso IV, da Constituição a 
competente autorização para que pOs­
sa aquele Governo, concretizar uma 
operação de importação financiada de 
2 ldoisl conjuntos radiológicos con­
tratada pela Fundação Hospitaiar de 
Santa Catarina com a firma Siemens 
Aktiengesel!.schaft fuer Medizinische 
Technik, de Erlangen - Alemanha, é 
destinados ao Hospital Governador 
Celso Ramos. 

2. Em obediência às normas vi­
gentes para contratação de emprésti­
mos de financiamentos externos, fo­
ram anexados ao processado os se­
guintes documentos principais: 

a) cópia dos Contratos de Compra 
e Venda assinados entre a Fundação 
Hospitalar e a Siemem Aktiengesells­
chaft fuer Medizinische Technik, de 
Erlangen - Alemanha, nos valo­
res respectivamente iguais a DM ... 
184.645,00 (cento e oitenta e quatro 
míl, seiscentos e quarenta e cinco 
marco.s alemães) e DM 155.674,72 
r cento e cinqüenta e cinco mH, seis­
centos e setenta e quatro marcos ale­
mães e setenta e dois centavos), per-
fazendo o total geral de DM ....... . 
340.319,72 <trezentos e quarenta mil. 
trezentos e dezenove marcos alemães 
e setenta e dois centavos); 

b) folha da publicação oficial (D.O. 
do Estado n.O 9. 390, de 14 de dezem­
bro de 1971) com o texto da Lei n.0 

4. 649, de 15 de novembro de 1971, que 
autoriza a "aquisição de 2 conjuntos 
radiológicos marca Siemen.s para a 
Fundação Hospitalar de Santa Ca­
tarina ~ Hospital Governador Celso 
Ramos"; 

c) cópia da publicação no Diário 
Oficial da União, do despacho n.o 
PR n.0 3.303-72, do Senhor Presiden­
te da República, aprovando a Exposi­
ção de Motivos n.0 135, de 24 de abril 
de 1972, do Senhor Ministro da Fa­
zenda e autorizando o Governo do 
Estado de Santa Catarina a dirigir·se 
ao Senado Federal. nos termos do in­
ciso IV, do artigo 42 da. Constituição; 

d) cópia do Ofício do Banco Cen­
tral do Brasil ICEMPEX n.0 72/48, de 
6 de outubro de 19721, enviado ao Go­
verno do Estado de santa Catarina, 
comunicando que a comissão de Em­
préstimos Externos - CE:MPEX, em 
sessão realizada em 5-10-72 r nos ter­
mos do disposto no ínciso I do artigo 
2.0 do Decrel<l n.O 65. 071, de 27-8-69, 
"decidiu autorizar o prosseguimento 
das negociações, ressalvando que a 
contratação da operação em apreço 
deverá ser precedida da aprovação fi­
nal das suas condicões gerais pelos 
órgãos encarregados' da política eco­
nômico-financeira do Governo Fe­
deral", 

3. Assim cumpridas as ex1gencías 
do Regimento Interno r artigo 406, le­
tras a b e c), opinamos favoravelmen­
te ao atendimento solicitado, nos ter~ 
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLGÇAO 
N.O 51, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a realizar uma 
operação de importação financia­
da de 2 (dois) conjuntos radioió~ 
gicos para a Fundação Hospitalar 
de Santa Catarina. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de 
Santa Catarina autorizado a realizar 
através da Fundação Hospitalar de 
Santa Catarina. uma operacão de 
importação financiada de 2 · (dois J 

conjuntos radiológicos, contratada 
com a firma Siemens Aktiengeseus­
chaft fuer Medizinisch Technik, de 
Erlangen - Alemanha, no valor CIF 
de DM 340.319,72 !trezentos e qua­
renta mil, trezentos e dezenove mat·· 
cos alemães e setenta e dois centa­
vos) de principal, para ampliar as 
possibilidades de atendimento do 
Hospital Governador Celso Ramos. 

Art. 2.0 A operação de financia­
mento externo realizar-se-á nos mol­
des e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acl"éscimos. 
prazos e demais condições admitidos 
pelo Banco Central do Brasil para 
registro de financiamento da espécie 
obtidos no exterior, desde que obede­
cidas as demais exigências dos ór­
gãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira do Go­
verno Federal e, ainda, o disposto na 
Lei Estadual n.0 4. 649, de 15 de no­
vembro de 1971, publicada no Diário 
Oficial do ~stado de 14 de dezembro 
de 1971. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vtgor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 17 de outu­
bro de 1972. - João Cleofas, Presi­
dente - Ruy Santos, Relator - Dan­
ton Jobim - Eurico Reztnde - Sal­
danha Derzi - Lourival Baptista -
Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves 
- Antônio Carlos. 

PARECER N.• 416 

Da Comissão de Const.ituicão 1 
Justiça, s<wre o Projeto de· Re· 
solução apresentado pela Co· 
missão de Finanças que autoriz' 
o Governo do Estado de Santl 
Catarina a realizar uma operaçã1 
de importação financiada de 
(dois) conjuntos radiológicos pa 
ra a Fundação Hospitalar de San 
ta Catarina. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

1. De autoria da ilustrada. Comi.:: 
são de Finanças, o presente projet 
de resolução "autoriza o Governo d 
Estado de Santa Catarina n realiza 
uma operação de importação final"l 
ciada de 2 f dois) conjuntos radiolé 
gicos para a Fundação Hospitalar c1 
Santa Catarina". 

2. A operação será contratad 
com a firma Siemens Aktiengesellf 
chaft Bereich Mediznische Techini" 
de Erla.ngen, Alemanha, no valor C 
DM 340.319,72 (trezentos e auarenl 
mil, trezentos e dezenove mai-cos ah 
mães e setenta e dois centavos), coJ 
a finalidade de ampliar as possibil 
dades de atendimento do Hosplt: 
Governador Celso Ramos, e realiza 
se-á nos moldes e termos anrovad1 
pelo Poder Executivo Federal, à ta' 
de juros, despesas operacionais, acré. 
cimos, prazos e demais condiçõ• 
admitidas pelo Banco Central do Br: 
sil para registro de financiamentA 
obtidos no exterior, 

3. Instruem o processado os s 
guintes documentos: 

a) Ofício n.0 01524, do Governad 
do Estado de Santa Catarina ao Pr 
sidente do Senado Federal, solilita· 
do a autorização, nos termos do a 
tigo 42, IV, da Constituição: 

b) cópia. dos Contratos de Comp 
e Venda assinados entre a Fundaç 
Hospitalar e a Siemen.s Aktiengese 
chaft fuer Mediziniche Technik, 
Erlangen - Alemanha, nos valm 
respectivamente iguais a DM 
184.645.00 r cento e oitenta e qua1 
mil, seiscentos e quarenta e cin 
marcos alemães) e DM 155.674 
(cento e cinqüenta e cinco mil, se 
centos e setenta e quatro marcos a 
mães e setenta e dois centavosl, p1 
fazendo o total geral de DM .... 
340.319,72 rtrezentos e quazenta n 
trezentos e dezenove marcos aletni 
e setenta e dois centavos); 

c) folha da publicação oficial (D 
do Estado n.0 9. 390, de 14 de deze· 
bro de 197ll com o texto da Lei 
4.649, de 15 de novembro de 1971, c 
autoriza a "aquisição cte 2 conjun 
rad.lológicos marca Siemens para 
Fundação Hospitalar de Santa Ca 
rina - Hospital Governador Ce 
Ramos"; 

d) cópia da publicação no Diá 
Oficial da União, do despacb.g n.0 

n.0 3.303-72, do Senhor Presidente 
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República, aprovando a Exposição de 
Motivos n,0 135, de 24 de abril de 1972, 
do Senhor Ministro da Fazenda e au­
torizando o Governo do Estado de 
Santa Catarina a dirigir-se ao Sena­
do Federal, nos termos do inciso IV, 
do artigo 42 da Constituição; 

e) cópia do Ofício cto Banco Central 
do Brasll !CEMPEX n. 0 72/48, de 6 
de outubro de 1972), enviado ao Go­
verno do Estado de Santa Catarina. 
comunicando que a Comissão de Em­
préstimos Externos - CEMPEX, em 
sessão realizada em 5-10-72 e nos ter­
mos do disposto no inciso I do artigo 
2.0 do Decreto n.0 65.071, de 27-8-69, 
"decidiu autorizar o prosseguimento 
ctas negociações, ressalvando que a 
contratação da operação em apreço 
deverá ser precedida da aprovação fi­
nal das suas cond!.~óes gerais pelos 
órgãos encarregados da política eco­
nômico~financeira do Governo Fe­
deral". 

4. Ante o exposto, atencUdas ~s 
exigências constitucionais e as cons­
tantes do artigo 406, alíneas a, b e c, 
esta Comissão nada tem a opor à tra­
mitação normal do presente projeto 
de resolução, pois é constitucional e 
juridico. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 18 de outu­
bro de 1972. ·- Daniel Krieger, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Helvídio Nunes - José Augusto -
Arnon de Méllo - José Sarney -
Wilson Gonçalves - Acciolv Filho -
Heitor Dias - Nelson Carnejro - José 
Lindoso. 

PARECERES 
N.0

S 417 a 419, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gish.t.tivo n.u 17, de 1972 (n.o M:-BI 
72, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Sanitária entre a Re· 
pública Federativa. do Brasil e a 
República da Colômbia para a Re­
gião Amazônica, finnad.n em Bo­
gotá a 10 de marçu de 1912. 

PARECER N." 417 

Da Comissão de Relações Exteriores 
Relator: Sr. Fernando Corri-a 
O Senhor Presidente da República, 

de conformidade com o disposto no 
art. 44, inciso I, da constituição Fe~ 
deral, encaminha ao Congresso Na~ 
cional. através da Mensagem n.0 96. 
de 19 de maio do corrente ano, o tex.­
to do "Acordo de Cooperação Sanitá~ 
ria entre a República Federativa cto 
Brasil e a República da Colômbia pa~ 
ra a ~egião Amazônica .. firmado em 
Bogota, a 10 de mar~o de 1972". 

2. A E;xposição de Motivos fn.0 160, 
de 19721 do Senhor Ministro de Es~ 
1.ado das Relações Exteriores enviada 
ao Chefe do Poder Executivo esclare; 
ce que "o Acordo em apreço se inclui 
entre os atos que, com a mesma 

finalidade, o Brasil tem firmado com 
países fronteiriços com o Peru e o Pa­
raguai, dentro da orientação de es­
treitar, também nesse campo, g. co­
munidade regional''. 

3. Apreciado, inicialmente, pela 
Câmara dos Deputados, o Projeto de 
Decreto Legislativo sob exame não 
defrontou nenhum obstáculo à sua 
tramitação e aprovação, tanto nos ór­
gãos técnicos que o analisaram como 
no plenário daquela Casa do Con­
gresso. 

4. Na Comissão de Relações Exte­
riores da Câmara, o Parecer apresen­
tado conclui que "no pressuposto de 
que medidas correlatas e indispensá­
veis complementem o presente Acor­
do, no sentido de se levar à região o 
que hoje se denomina "medicina sem 
médico" com providências relativas a 
saneamento, esgoto, água tratada etc., 
nos manifestamos pela aprovação da 
Mensagem". Na mesma Casa, a Co­
missão de Constituição e Justiça apro­
vou o parecer do Relator, Deputado 
Elcio Alvares, no sentido da consti­
tucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto de Decreto Legislativo, visto ter 
sido observado o disposto no art. 44, 
inciso 1, da Constituição Federal. 

5. O Projeto de Decreto Legislati­
vo em apreço visa, em linhas gerais, 
a ratificação da posição assumida pe­
lo Governo do nosso País na reunião 
levada a efeito na Cidade de Bogotá, 
no dia lO de março do corrente ano, 
face a solução dos problemas de saú­
de que afetam as comunidades brasi­
leiras e colombianas e que para isso 
acordaram, face às precárias condi­
ções sanitárias da região, a uma in­
tensificação dos seguintes itens prin­
cipais: 

•'a) os programas de erradicação 
da malária; 

b) os programas de erradicaçã.o 
da varíola; 
c) a campanha contra a febre 
amarela silvestre e os estudos so­
bre as arboviroses existentes na 
região; 

d) o combate à lepra, dada a 
grande incidência de formas le­
promatosas na região amazônica; 
el as campanhas contra a tuber­
culose, as enfermidades venéreas 
e outras enfermidades, para cujo 
controle seja necessária a acão 
coordenada de ambos os Govfr­
nos." 

6. As linhas mestras aclma rela­
cionadas e que constituirão os prin~ 
cipais projetos e atividades a serem 
desenvolvidos em comum entre os pai~ 
ses signatários, estão detalhadamen ... 
te estabelecidos nos itens I a V (fo~ 
lhas n.o 6 a 9), do Acordo de Coope ... 
ração Sanitária e que deverão mere~ 
cer apreciação técnica da Comissão 
de Saúde. 

7. A Constituição, em seu art. 81. 
inciso X, diz competir privativamente 
ao Presidente da República "celebrar 
tratados, convenções e atos interna­
cionais ad referendum do congresso 
Nacional". 

8. Por outro lado, o artigo 44, in­
ciso I. da Carta Magna, estabelece 
competência exclusiva do Congresso 
Nacional para "resolver, definitiva­
mente, sobre tratado, convenções e 
atos internacionais celebrados pelo 
Presidente da República". 

9, O Acordo, como se vê. em tudo 
se assemelha aos que o Brasil vem 
firmando com outros países fronteíri~ 
ços no sentido de solucionar proble­
mas idênticos nas várias áreas e se­
tores em que se apresentam, dentro 
da orientação de estreitar, ainda 
mais, os laços de amizade entre os 
países da comunidade regional. 

lO. Ante o exposto, nada havendo 
no âmbito da competência regimen­
tal da Comissão que possa ser oposto 
ao referido Acordo, opinamos pela 
sua aprovação nos termos do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 17, de 1972 

1t o parecer. 
Sala das Comissões. em 12 de se­

tembro de 1972. - Carvalho Pinto, 
Presidente - Fernando Corrêa, Re­
lator -- Magalhães Pinto - José Sar­
ney - Saldanha Derezi - Lourival 
Baptista - João Calmon - Wilson 
Gonçalves - Arnon de ~ello. 

PARECER N.0 418 

Da Comissão de Saúde 

Relat-or: Sr. Fernando Corrêa 

O presente Projeto de Decreto Le­
gislativo tem por objetivo aprovar o 
Acordo de Cooperação Sanitária fir 
mado entre o Brasil e a Colômbia em 
10 de março de 1972, na cidade df 
Bogotá, e submetido à consJderação do 
Congresso Nacional com a Mensagem 
n.0 96, de 19 de maio do corrente ano, 
do Senhor Presidente da República, 
na forma do que dispõe o art. 44, in­
cisa I da Constituição. 

Ao referir~se ao ato de que ora nos 
ocupamos, assim se manifesta o Se­
nhor Ministro das Relações Exterio­
res: 

''0 Acordo ern apreço se inclui 
entre os atos que com a mesma 
finalidade o Brasil tem firmado 
com países fronteiriços, como o 
Peru e o Paraguai, dentro da 
orientação de estreitar, também 
nesse campo, a comunidade re­
gional." 

Na Câmara dos Deputados a maté­
ria foi ~provada com pareceres ta.v<>­
ráveis das Comissões de Constituição 
~ Justiça, Saúde e Relações Exterio­
res. 

As ra~ões que levaram os Governos 
do Brasil e da Colômbia à celebração 
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do Acordo em exame estão assim 
ronsubstanciadas e, por sua clareza 
e objetividade, entendemos dispensá­
veis quaisquer novas considerações: 

CONSIDERANDO 

"Que são idênticos os problemas 
de saúde que afetam as comuni­
dades brasileiras e colombianas 
na região amazônica; 

- Que a solução de tais prOble­
mas exige, além do estabeleci­
mento de novas formas de assis­
tência médica, o aperfeiçoamento 
e a coordenação dos atuais ser­
viços de saúde; 

- Que, em face das precârias 
condições sanitárias da região, de­
vem ser intensificados: 

a) os programas de erradicação 
da malária; 

b) os programas de erradicação 
da varíola; 

c) a campanha contra a febre 
amarela silvestre e os estudos so­
bre as arboviroses existentes na 
região; 

d) o combate à lepra, dada a 
grande incidência de formas le~ 
promatosas na região amazôni~ 
ca; 

e) as campanhas contra a tuber· 
culose, as enfermidades venéreas 
e outras enfermidades, para cujo 
controle seja necessária a ação 
coordenada de ambos os Gover­
nos; 

- Que a coordenação dos progra­
mas de saúde dos Governos bra­
sileiro e colombiano na região 
amazônica é atualmente imperio­
sa, à luz dos novos planos de de­
senvolvimento das respectivas 
áreas amazônicas.'' 

Assim, e na certeza de que aquelas 
medidas correlatas de que nos fala o 
parecer da ComiSsão de Relacões Ex­
teriores, serão realmente adotadas 
somos pela aprovação do presente 
Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 27 de se­
tembro de 1972. - Waldemar Alcân­
tara, Presidente eventual - Fernan­
do Corrêa, Relator - Saldanha Derzi 
- Ruy Santos - Wilson Campos. 

PARECER N,0 419 

Da Comissão de Assuntos Regionais 

Relator: Sr. Benedito Ferreira. 

I. O Senhor Presidente da Repú­
blica, baseado na Exposição de Moti~ 
vos do Senhor Ministro das Relações 
Exteriores, submete à consideração do 
Congresso Nacional o texto do Acor~ 
do de Coop~eração San!târia entre a 

República Federativa do Brasil e a 
República da Colômbia para a Região 
Amazônica, firmado em Bogotá, a 10 
de março de 1972. 

2. O processo legislativo de tais 
matérias está determinado na Cons~ 
tituição Federal, cujo artigo 81, inciso 
X, confere privativamente ao Pre~ 
sidente da República a competência 
para "celebrar tratados, convenções e 
atos internacionais ad referendum do 
Congresso Nacional", mas especifica 
no inciso I do artigo 44 - que ao 
Congresso Nacional cabe competên­
cia exclusiva para "resolver, definiti­
vamente, sobre tratados. convenções e 
atos internacionais celebrados pelo 
Presidente da Repüblíca." 

3. Apreciada a matéria na sua 
primeira etapa regimental pela Câ­
mara dos Deputados e agora subme­
tida à revisão do Senado, cumpriram­
se, assim, a rigor, os dispositivos cons­
titucionais. 

4. Na Câmara dos Deputados, o 
citado Acordo de Cooperação Sani­
tária foi detalhadamente estudado 
pelas Comissões de Relações Exte­
riores, de Constituição e Justiça e de 
Saúde, não se lhe opondo qualquer 
obstáculo, o que levou o plenário da­
quela Casa do Congresso a aprová-lo, 
por unanimidade, na sua sessão de 25 
de agosto do corrente ano. 

5. Aínda no correr da sua trami­
tação na Câmara dos Deputados, 
convém ressaltar o seguinte trecho do 
brilhante Parecer que, na Comissão 
de Saüde daquela Casa, ofereceu à 
matéria o ilustre Deputado Sylvia 
Botelho: 

"Honrados, pela Comissão r:le 
Saúde, por nossa condição de 
médico e representante de Uni­
dade da Federação localizada na 
Região Amazônica - o Territó­
rio de Roraima - para aqui re­
latá-lo, só temos a lamentar, na 
Exposição de Motivos, a omissão 
de importante item, qual seja o 
de erradicação das verminoses 
espoliativas, tais como o "ascaris 
lumbricoides", o "ancilostomus 
duodenais". o "necator america­
nus", a giárdia, a ameba, a "es­
trongiloide estercoralis", o "trico­
cefalo trichiurus" e o "oxiurus 
vermiculares". É bem verdade que 
a alínea e do citado Acordo refe­
re-se, explicitamente, a "outras 
enfermidades", que podem, per­
feitamente, aplicar-se a essas 
verminoses, o que nos isenta de 
apresentar qualquer emenda nes­
se sentido." 

6. No Senado, o Acordo sob exa­
me já passou pelo crivo das Comissões 
de Relações Exteriores e de Saúde, 
nas quais, encontrando-se no Acordo 
apenas razões de júb1lo e aplausos à 
sua formalização, a matéria foi igual­
mente aprovada sem quaisquer restri­
ções. 

. 7. O Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 17, de 1972 - que ratifica o 
citado Acordo - só inspira motivos, 
enfim, para ser aprovado rapidamen­
te pelo Senado. "O Acordo em apre­
ço" - no dizer do Senhor Ministro 
das Relações Exteriores, na sua Ex­
posição de Motivos de fl. 4 - "se in­
clui entre os atos que, com a mesma 
fiiJalidade, o Brasil tem firmado com 
países fronteiriços como o Peru e o 
Paraguai, dentro da orientação de 
estreitar, também nesse campo, a 
comunidade regional''. 

8. Entre as cláusulas firmadas 
pelo Brasil e pela Colômbia, convém 
ressaltar as referentes às "Disposi­
ções Gerais", assim estabelecidas: 

"VI - Disposições Gerais" 

1. Reiterar que todo e qualquer 
plano de desenvolvimento bem 
estruturado deve considerar prio­
ritário o respectivo programa de 
saúde, para garantir sua exeqüi­
bilidade e eficiência. 

2. Ampliar, melhorar e incre~ 
mentar seus serviços de saúde, 
em particular os das zonas rurais, 
dotando-os de recursos suficien­
tes e adequados em pessoal, equi­
pamentos e materiais, para o me­
lhor cumprimento de suas fina­
lidades. 

3. Autorizar o intercâmbio, en­
tre os órgãos locais de saúde, de 
normas técnicas, processos de 
trabalho e informações estatísti­
cas e epidemiológicas, visando a 
avaliar o desenvolvimento e c 
progresso dos respectivos progra­
mas. 

4. Promover intercâmbio de pes· 
soai das diferentes atividades d1 
saúde, com vistas ao seu aper· 
feiçoamento e à unificação do~ 
sistemas de trabalho. 

5. Propiciar o melhorament1 
das condições ambientais e d1 
nutrição. 

6. Executar atividades de edu 
cação sanitária para facilitar 
consecução dos objetivos assina 
lados.'' 

9. Pelas razões expostas, somo 
'Pela aprovação do Projeto de De 
ereto Legislativo n.o 17, de 1972, cer 
tos de que seus objetivos serão al 
cançados pelo nosso país e pela Re 
pública da Colômbia. 

Salvo melhor juízo, este o noss 
Parecer. 

Sala das Comissões, em 18 de Ol 

tubro de 1972. - Waldemar Alcânt1 
ra, Presidente - Benedito Ferreir 
Relator - Adalberto Sena - Sald: 
nha Derzi. 
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PARECERES 
N. 0 ' 420 e 421, de 1972 

PARECER N.0 420 
da Comissão de Finanças, so­

bre o Ofício "S" 37, de 1972 
(n.0 969172 - na origem), do 
Senhor Governador do Estado da 
Guanabara, solicitando, do Sena­
do Federal, autoritação para con­
tratar, através da Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro 
- METRô - urua operação de 
financiamento el(terno1 destinados 
às obras do trecho inicial da Li­
nha Pfioritâria do Metrô Ca­
rioca. 

Relator: Sr. Danton Jobim 

O Senhor Governador do Estado da 
Guanabara, no Ofício n.0 969, de 5 de 
outubro do corrente ano, solicita ao 
Senado Federal, nos termos do inciso 
IV do artigo 42 da Constituição, a 
competente autorização para que "a 
Companhja do Metropolitano do Rio 
de Janeiro - METRO, sociedade de 
economia mista vinculada à Secre­
taria de Serviços Públicos do Estado 
da Guanabara, possa negociar ope­
ração de empréstimo externo, no 
valor de US$ 20 milhões (vinte mi­
lhões de dólares), destinados às obras 
do trecho inicial da Linha Prioritá­
ria do Metrô Carioca. 

2. Assinala o mesmo documento 
"que o Banco do Estado da Gua­
nabara, Agente Financeiro da 
Companhia do Metrô, sem em­
bargo das gestões que continua 
desenvolvendo no sentido de 
eventualmente conseguir ainda 
melhores condições, já tem pro­
posta formal de concessão de fi­
nancíamento externo, no valor de 
US$ 20 milhões (vinte milhões 
de dólares), nas seguintes bases: 
Prazo: lO í dez) anos, incluindo 3 
(três) de carência; 

Garantia: Tesouro Nacional; 
Taxa de Juros: 1% (hum por 
centol acima da taxa interban­
cária de Londres, reajustável se­
mestralmente e juros pagáveis 
trimestralmente: 
Taxa de Compromisso: 112% 
(meio por cento) a.a. sobre o sal­
do não utHizado do empréstimo; 
Taxa de Agenciamento: 1/2 
<meio por cento) sobre o valor 
total do empréstimo, pagável por 
ocasião do primeiro desembolso .. , 

3. A Exposição de Motivos Inter­
ministerial n.o 54, de 21 de agosto do 
corrente ano, anexa ao processado 
afirma que ''em relação ao Metrô ctO 
Río, fica estabelecido que o apoio rto 
Governo Federal seria proporcionado 
pa.ra facilitar o financiamento da Li~ 
nha Prioritária, entre N. S. da Paz e 
Sa.ens Pefia. com 18 km de extensão 
e investimento inicialmente previsto 

na ordem US$ 300 mllhões, montante 
esse que se col1$iderou subestimado''. 
tendo o prazo de construção sido fi~ 
xado em 10 anos, a partir de 1970. 

4. As condições aprovadas àquela 
época, para o efetivo apoio do Go­
verno Federal ao Metrô do Rio fo­
ram as seguintes: 

"a) concessão de prioridade e ou­
torga de a Vftl, pelo Governo Fe­
deral, em operações de crédito ex-
terna, até o montante de ..... . 
US$ 110 milhões; 
b) compromisso, para o Estado da 
Guanabara, de realização de es­
forço financeiro, durante o pe­
ríodo de implantação, corre8pon­
dente à aplicação de dois dólares 
de recursos próprios para o de­
sembolso de cada dólar de crédito 
externo; 

c) obrigação, para o Governo do 
Estado, de íncluir nos orqamen­
tos plurianuais de investimentos 
e nos orçamentos anuais de re­
ceitas e d~spesas, as verbas ne­
cessárias para a execução do 
projeto e a amortização das ope­
rações de crédito externo; 
d) realização, a cargo da Cia. do 
Metropolitano do Rio de Janeiro, 
de estudos complementares com 
vistas a definir a ordem de prio­
ridade para a construção dos três 
trechos ern que fora dividida a 
Linha Prioritária." 

5. Para justíftcar a opção de cons­
trução da Linha Prioritária no prazo 
de 10 anos - informa o mesmo do­
cumento - "tiveram peso considerá­
vel a reduzida capacidade de investi­
mento do Estado e a magnitude dos 
compromissos já assumidos com obras 
rodoviárias de superfície, em estágio 
irreversível de execução." 

6. Após o estudo técni~o prepa­
rado pela equipe do Metrô do Rio de 
Janeiro, que contem com a assístêncta 
do Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, e examinadas 
todas as alternativas, o Governo do 
Estado da Guanabara decidiu pela 
construção da Linha Prioritária por 
Etapas, sendo a primeira ''constituí ... 
da pelo trecho Botafogo/Estáclo de 
Sá com 8,7 km. de e!<tensão, cor ... 
respondendo a 48% da Linha Prioritá­
ria". 

7. O investimento projetado e com 
base nos mesmos estudos, apresenta­
ria a seguinte composjção: 

US$ 
Milhões 

- equipamento e servi-
ços .. " .. .. .. .. .. .. .. 50,0 

- obras civis, desapro­
priações e outros . . . . . 110,0" 

8, Por l!m, ouvidos os órgãos téc­
nicos competentes, a Exposição de 
Motivos Intermtnisterial conclui pelo 
atendimento da solicitação nas se· 
guintes condições: 

"l,o - aval do Governo Federal 
em operações de crédito externo, 
até o montante de US$ 65 mi­
lhões, sendo: 
- US$ 25 milhões para importa­

ção de equipamentos e servi ... 
ços; 

- US$ 40 milhões para gastos em 
moeda local, observado que: 

a) desse montante destinado a 
gastos em moeda local, 50% po ... 
derão ser contratados imediata .. 
mente, mediante a adoção de 
procedimentos que assegurem ~ 
obtenção das melhores condições 
do mercado; 
b} a contratação dos 50% restan~ 
tes fícará dependendo da apre­
ciação, pelas autoridades compe­
tentes, do progresso alcançado na 
execução das obras, de modo a 
permitir o exame da conveniên­
cia ou não de se integrar o cré­
dito para gastos locals com o n­
nanc!amento dos equipamentos; 
2.0 - limite especial de crédito 
junto à FINAME, até o montante 
de US$ 20 milhões, para a aqillsi­
çáo de bens nacionais financiá­
veis de acordo com as normas 
dessa Agência; 
3.0 - compromisso, para o Go­
verno do Estado de aplicar re­
cursos próprios em montante não 
inferior a US$ 75 milhões, para 
assegurar a construção, no prazo 
de 3 anos, da Linha Prioritátia. 
do Metrô do Rio." 

9. Para instrução do pedido em 
obediência às normas vigentes para 
contratação de empréstimos de fi­
nanciamentos externos, foram -envia­
dos pelo Governo do Estado da Gua­
nabara, os seguintes documentos: 

a) Exposição de Motivos Intermi­
nisterial n.0 54, de 21 de agosto 
de 1912, apresentada :pelos Se­
nhores Ministros de Estado do 
Planejamento e Coordenação Ge­
ra1, da Fa-zenda e dos Transpor­
tes, e aprovada pelo Excetentissi­
mo Senhor Presidente da Repú­
blica, concedendo autorização pa­
ra garantia da operação pelo Go­
verno Federal, mediante aval, até 
o montante de US$ 65 milhões 
(sessenta e cinco milhões de dó­
lares), sendo US$ 25 milhões para 
importação de equipamentos e 
serviços e US$ 40 milhões para 
gastos em moeda local; 
b) Folha do Diário Oficial da 
União, Se<;ão I, Parte I, de 28 de 
agosto de 1972, com o despacho 
autorizativo do Excelentíssirno Se­
nhor Presidente da República, de 
24 de agosto de 1972, exarado na 
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Exposição de Motivos n. 0 54, re­
ferida na letra a; 
e) Folha do Diário Oficial do Es­
tado da Guanabara, de 10 de ju­
nho de 1970, que publicou o De­
creto "E" n.0 5.700, de 5 de ou­
tub:ro de 19'12, aut-orizando a 
Companhia do Metrô a realizar 
a operação no montante de uss 
20.000.000,00 (vinte milhões de 
dólares); e 
d) Oficio n.0 317/72, do Banco do 
Estado da Guanabara, no qual as 
condições de financiamentos são 
explicitadas. 

10. Assim, cumpridas as exigên­
cias do Regimento Interno (art. 406, 
letra a, b e c}, opinamos favoravel­
mente ao atendimento solicitado, nos 
termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 52, DE 1972 

Autoriza o Go'ferno do Estado 
da Guanabara a realizar, através 
da Companhia do Metropolitano 
do Rio de Janeiro - M.ETRô, 
operação de financiamento ex­
terno, destinado às obras do tre~ 
cho inJciaJ da Linha Prioritária 
do Metrô Carioca. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado da 
Guanabara autorizado a realizar 
através da Companhia do Metropoli~ 
tano do Rio de Janeiro - Metrô, ope~ 
ração de financiamento externo, com 
o aval do Tesouro Nacional até o 
equivalente a US$ 20.000.000,00 (Vin­
te milhões de dólares) de principal, 
destinado às obras do trecho inicial 
da Linha Prioritária do Metrô Ca­
rioca. 

Art. 2.0 A operação de financia­
mento realizar~se~á nos moldes e ter­
mos aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos. prazos e 
demals condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasll para registro de 
financiamentos da espécie obtidos no 
exterior, obed-ecidas a.s demais exl­
gências dos órgãos encarregados da 
execução da política econômico-finan­
ceira do Governo Federal, inclusive 
quanto ao aval a ser prestado pelo 
Tesouro Nacional, as condições esta­
belecidas na Exposição de Motivos 
Interminister:ial n.o 54, de 21 de agos­
to de 1972, e o disposto no Decreto 
"E" n.0 5.760, de 5 de outubro de 
1972, publicado no Boletim Oficial do 
Estado da Guanabara n.0 2 094, de 5 
de outubro de 1972. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 17 de outu~ 
bro de 1972. - João Cleofas, Presi­
dente - Danton Jobim, Relator -
Wilson Gonçalves - Ruy Santos -
Eurico Rezende - Saldanha Derzi -
Lourival Baptista. - Nelson Carneiro 
- Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 421, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o projeto de Reso~ 
lução apresentado pela Comissão 
de Finanças, que "autoriza o Go­
verno do Estado da Guanabara a 
realizar, através da Companhia 
do Metropolitano do Rio de Ja~ 
neiro - METRô, operação de fi­
nancia.mento externo destinado 
às obras do trecho inicial da Li~ 
nha Prioritária do Metrô Cario­
ca." 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

1. O projeto de resolução ora sob 
o exame desta comíssão, apresentado 
pela Comissão de Finanças nos ter­
mos regimentaís. "autoriza o Gover­
no do Estado da Guanabara a reali~ 
zar, através da Companhia do Metro~ 
politano do Rlo de Janeiro ~ ME­
TRô, operação de financiamento ex­
terno destinado às obras do trecho 
inicial da Linha Prioritária do Me~ 
trô Carioca", no valor de US$ 20 mi­
lhões (vinte milhões de dólares). 

2. Em seu Ofício ao Presidente do 
Senado Federal (n.0 969172 na origem 
e n.0 S/37, de 1972 no Senado), o Go­
vernador do Estado da Guanabara es­
clarece as condições para o emprés~ 
t.imo, que obteve a aprovação de to­
dos os órgãos incumbidos da políti­
ca econômico-financeira do Governo 
Federal. 

3. Anexo ao processado, encon­
tram-se os seguintes documentos: 

a) Exposição de Motivos Intermi­
nisterial n.0 54_. de 21 de agosto de 
1972, apresentada pelos Senhores Mi­
nístros de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, da Fazenda e dos 
Transportes. e aprovada pelo Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, concedendo autorização pa­
ra garantia da operação pelo Gover­
no Federal, mediante aval, até o mon­
tante de US$ 65 mílhóes (sessenta e 
cinco milhões de dólares}, sehdo US$ 
25 milhões para importação de equi­
pamentos e serviqos e US$ 40 milhões 
para gastos em moeda local; 

b) Folha do Diário Oficial da União, 
Seção I, Parte I, de 28 de agosto de 
1972, com o despacho autorizativo do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, de 24 de agosto de 1972, 
exarado na Exposição de Motivos n.O 
54, referida na letra "a"; 

c) Folha do Diál'io Oficial do Esta­
do da Guanabara, de 10 de junho de 
1970, que publícou o Decreto-lei n.0 

388. de 8 de junbo de 1970, autori­
zando a Companhia do Metrô a reali­
zar a operaçáo·, 

d) Ofício n.0 317/72, do Banco do 
Estado da Guanabara, no qual as 
condições de financiament.os são ex­
plicitadas." 

4. Como se verifica, foram atendi­
das todas as exigências constitucio­
nais (art. 42, IVJ e regimentais (art. 
406, alíneas a, b e c), tendo o pedido 
merecido a aprovação, quanto ao mé­
rito, da ilustrada Comissão de Finan­
ças, na forma do presente projeto de 
resolução, o qual, sendo constitucio­
nal e jurídico, está em condições de 
ter tramitação normal. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 18 de ou­

tubro de 1972 - Daniel Krieger, Pre­
sidente- Nelson Carneiro, Relator -
Accioly Filho - Wilson Gonçalves -
JQsé Sarney - Arnon de Meno 
José AugusOO - Helvídio Nunes 
Heitor Dias - José Lindoso. 

PARECER 
N. 0 422, de 1972 

Da Conüssão de Redação 

Redação final do Substitutivo 
do Senado ao ProjeOO de Lei da 
Câmara n.0 34172 (n,0 812172, na 
Casa de origem). 

Relator: Sr Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 34172 
<n.0 812/72, na Casa de origem), que 
autoriza o Instituto Brasileiro de De­
senvolvimento Florestal - IBDF - a 
alienar imóveis que menciona. 

Sala das sessões, em 18 de outubro 
de 1972. -Antônio Carlos, Presidente 
- Danton Jobim, Relator - José 
Augusto - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 422, DE 1972 

Redação final do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 34, de 1912 (n.0 

813/72, na Casa de origem). 
Substitua-se o Projeto pelo seguin­

te: 
Autoriza fi Instituto Brasileiro. 

de Desenvolvimento Florestal -
IBDF - a alienar imóveis que 
meneiQna. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o É o IBDF - Instituto Bra­

sileiro de Desenvolvirnento Florestal 
- autorizado a alienar os seguintes 
imóveis de sua propriedade: 

1 - No Distrito Federal: 

a) o imóvel representado pela Lo­
ja n.0 34 da Quadra 311, Setor Co­
mercial Local (SCL-SUL), do Piano 
Piloto, constituída de subsolo, loja e 
sobreloja, e respectivo terreno, em 
Brasília. 

2 - No Estado da Guanabara: 
a) os imóveis representados p-elos 

6.o, 7.o e 12.o (sexto, sétimo e décimo 
segundo) pavimentos do Edifício Cla-
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ridge, à Avenida Presidente Antônio 
Carlos, n.o 607, e respectivas frações 
ideais do terreno, na cidade do Rio de 
Janeiro; 

b) o prédio de 2 (doisl pavimentos, 
sito à Rua Pedro Ernesto n.o 57, e 
respectivo terreno, da cidade do Rio 
de Janeiro; 

c) os imóveis representad<>s pelos 
5.0

, 6.0 , 7.0 e 8.0 (quinto, sexto, sétimo 
e oitavo) pavimentos do EdHíclo Lu­
mex, sito à Rua México, n.0 45, da Ci­
dade do Rio de Janeiro, e respectivas 
frações ideais do terreno, 

3 - No Estado do Rio Grande do 
Sul: 

a) o prédio n.o 1.115, da Rua Fre­
derico Mentz, em Porto Alegre, e res­
pectivo terreno, com 57,20 m (cinqüen­
ta e sete metros e vinte centimetros) 
de frente por 340,00 m (trezentos e 
quarenta metros) de fundo, com as 
respectivas benfeitorias; 

b) os apartamentos n.os 1-C e 1-D 
do Edificio Serrano, sito à Rua dos 
Andradas, n.0 721, e as respectivas 
frac;ões ideais de terreno, em Porto 
Alegre; 

c) a Loja n.0 749, do Edifício Dona 
Marieta, sito à Rua dos Andradas, n.O 
745, localizada no andar térreQ, e res­
pectivas dependências de uso comum 
e partes ideais do terreno, em Porto 
Alegre. 

4 - No Estado do Paraná: 
a) o 1.0 (primeiro) pavimento do 

Edificio Procopiak., sito â Rua Carlos 
de Carvalho, n.0 74, esquina da Rua 
Voluntários da Pátria, e a respectiva 
fração ideal do terreno, em Curitiba; 

b) os imóveis representados pelos 
conjuntos n.0 s 841 85, 86, e 87 do 8.0 

(oitavol pavimento do Edifício Bra­
sileiro Moura, situado à Rua Cândido 
Lopes, e respectivas frações ideais do 
terreno, em Curitiba; 

c) o imóvel constituído de terras de 
faxinais e gramados, situado em Li­
nha Ivaí, 1.a Seção, com área de .... 
24.200,00 m' I vinte e quatro mil e du­
zentos metros quadrados\, no Muni­
cípío de Prudentópolis: 

d) as salas de n,o, 14!, 142 e 143 do 
14.0 (décimo quarto) pavimento do 
Edifício Augusta, sito à Rua Dr. Mu­
ricl, n.0 650, e respectivas frações 
ideais do terreno, em Curitiba; 

e) o imóvel constituído por uma 
área com 100.000.00 m:! rcem mil me­
tros quadrados), situado no lugar de­
nominado Bariguí, Município de Curi­
tiba, Distrito do P-ortão. 

5 - No Estado de São Paulo: 

a) o imóvel constituído por uma 
área de 87.187,00 m:.! (Oitenta e sete 
mll, cento e oitenta e sete metros 
quadrados) e respectivas benfeitorias, 
inclusive um conjunto residencial de 

30 (trinta) casas, situado à Rua Ja~ 
guaré, bairro do Butantã, em São 
Paulo. Capital. 

Parágrafo único. lt facultado ao 
IBDF aplicar essa autorização à me­
dida em que ~or julgada oportuna a 
alienação, levando em conta as con­
dições particulares de cada um dos 
imóveis citados. 

Art. 2.0 A alienação obedec-erá, no 
que couber, às normas do Título XI! 
do Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve­
reiro de 1967. 

Art. 3.0 os bens de gue- trata o ar­
tigo 1.0 serão previamente avaliados 
por Comissões} nomeada<;, para esse 
llm, pelo Presidente do IBDF, e In­
tegradas por elementos de reconheci~ 
da capacidade técnica e idoneidade 
moral. 

Art. 4.0 O Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal será repre­
sentado, nos atos das. alienações, por 
seu Presidente, ou seu bastante pro­
curador. 

Art. 5.0 Estl\ lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - O expediente lido vai à publi­
cação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item n.o 1 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores $Obre a Mensagem n.0 

!88, de 1972 ln.o 290/72, na ori­
gem) pela qual o Senhor Presi­
dente- da República submete ao 
Senado a eqcolha do nome do Se­
nhor João Cabral de Melo Neto. 
Embaixador junto ao Governo da 
República do S e n e g a l, para, 
cumulativamente, exercer as fun­
ções de Embaixador do Brasil 
junto ao Governo da República do 
Mali e de Embaixador do Brasil 
junto ao Governo da República 
Islâmica da Mauritânia. 

Item n.0 2. 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.O 
189, de 1972 in.o 291/72, na ori­
gem) pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao 
Senado a escolha do nome do Se­
nhor Paulo Rio Branco Nabuco 
de Ckluvêa, Embaixador junto ao 
Governo da Federação da Nlgér!a, 
para, cumulativamente, exercer a 

função de Embaixador do Brasil 
junto ao Governo da República 
do Daomeí. 

Tratando-se de matérias a serem 
apreciadas em s-essão secreta, de acor­
do com o art. 405, alínea h do Regi­
mento Interno, peço aos Srs. Funcio­
nários que tomem as providências de 
direito. 

(A Sessão transforma ·se em se­
creta às lS horas e 40 minutos e 
volta a ser pUblic« à.s 18 hor<J.s e 50 
minutos. J 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei­
ro) - Lembro aos Srs. Senadores a 
sessão do Congresso Nacional, a rea­
lizar-se hoje, às 19 horas, destinada 
à leitura de mens::tgens presidenciais. 

Nada mais havendo que tratar, de~ 
signo para a Ordem do Dia da próxi­
ma sessão a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação em turno único, do 
Requerimento n.0 117, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Clodomir 
Milet, so~icitando a transcrição 
nos Anais do Senado Federal do 
discurso proferida pelo Chanceler 
do Brasil. Ministro Mário Gib­
son Barboza, inaugurando os 
trabalhos da 27 .a Sessão da As~ 
semblé!a-Geral da ONU, tendo 

PARECER, sob n.0 401, de !972, 
~ da Comissão Dlret~ra, favorá-

vel. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 37, 
de 1972 1n.o 827-Al72. na Casa. de. 
origem), de iniciativa do Sr. Pre~ 
sidente da República, que pror­
roga o prazo de validade para as 
carteiras de identidade de estran~ 
geiros "modelo 19", tendo 
PARECER. sob n.o 377, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela. 

constitucional.idade e j\l.ridici­
dade. 

3 

Discussão, em turno único, 1o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 38, 
tle 1972 In." 846-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que dá no~ 
va redação ao art. 576 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.• 
410, de 1972, da Comissão 
~ de Legislação Social. 
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Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 359, de 1972, da Co· 
missão de Finanças, sobre as con­
tas da Rede Ferroviária Federal 
SI A, relativas ao exercício de 
1981, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de Decreto Legislati­
vo n.0 46, de 1972 (n.0 38/A, .:!e 
1971, na Câmara dos Deputados). 
(Parecer pelo arquivamento.) 

5 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

46, de 1971 (n. 0 38-A/71, na Câ­
mara dos Deputados), que a pro~ 
va as Contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exercí­
cio de 1961. 

(Matéria prejudicada em virtu­
de de seu prejulgamento pelo 
Plenário na sessão d~ 22 de ju­
nho do corrente, quando rejeitou, 
por inconstitucionalidade, o Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.• 24, 
de 1971, que aprova as contas do 
Serviço Federal de Processamen­
to de Dados (SERPROJ, relati­
vas ao exercício de 1968.) 

O S~. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 
55 minutos.) 

TRECHO DA ATA DA 125.• SESSAO, 
REALIZADA EM 16·10·72, QUE SE 
REPUBLICA POR HAVER SAlDO 
COM INCORREÇAO NO DCN <Se­
ção li) DE 17-10-72, A PAGINA 
N.O 3698, 3.• COLUNA. 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SENHOR PRESIDENTE 

DA REPúBLICA 

Nos seguintes termos: 

MENSAGEM 
N .O 195, de 1972 

(N.0 305, de 1972, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Memb:ros 
do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 42, item VI, 
da COnstituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências a proposta do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, 
constante da inclusa Exposição de 
Motivos, para que seja prorrogado, 
por mais dois anos, o prazo de vigên­
cia da Resolução n.0 58, de 23 de ou .. 
tubro de 1968, e excluída da proibi­
ção contida no artigo 4.0 da Reso­
lução n.0 92~ de ~7 de novembro de 
1970, as operações de créditos desti­
nadas à execução de obras de sanea­
mento básico pelos Estados e Muni­
cípios, a projetos de urbanização de 
conjuntos habitacionais de baixa 
renda e a investimentos específicos 
.financiados com recursos do Plano de 
Integração Social <PIS) e do Progra­
ma de Formaçáo do Patrimônio do 
servidor Público (PASEP), subordi­
nando, entretanto, os financiamentos 
das instituições financeiras às nor­
mas do Conselho Monetário Nacio­
nal. 

Brasilla, em 13 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

TRECHO DA ATA DA 125.• SESSAO, 
REALIZADA EM 16-10-72, QUE SE 
REPUBLICA POR HAVER SAíDO 
COM INCORREÇAO NO DCN (Seção 
li) DE 17-10-72, A PAGINA N.O 3700, 
1." COLUNA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - No expediente lido, figura 
a Mensagem n.0 195, de 1972 (núme­
ro 305/72, na origem!, pela qual o Sr. 
Presidente da República submete ao 
Senado Federal a proposta do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda para 
que seja prorrogado, por mais dois 
anos, o prazo de vigência da Resolu­
ção n.0 58, de 23 de outubro de 1968, 
e excluida da proibição contida no 
artigo 4.0 da Resolução n.0 92, de 
Z7 de novembro de 1970, as opera­
ções de crédito destinadas à execução 
de obras de saneamento básico pelos 
Estados e Municípios, a projetos de 
urbanização de conjuntos habitacio­
nais de baixa renda e a investimen­
tos específicos fínancíados com re­
cursos do Plano de Integração Social 
(PIS! e do Programa de Formaçâo do 
Património do Servidor Público (PA­
SEP), subordinando, entretanto, os 
financiamentos das instituições fi­
nanceiras às normas do Conselho Mo­
netário Nacional. 

ATA DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

19.• REUNIAO, REALIZADA EM 4 DE 
OUTUBRO DE 1972 

As 10,00 horas do dia 4 de outubro de 1972, no au­
ditório do Senado Federal, sob a presidência do Sr. Ruy 
Santos, presentes os Srs. LOurival Baptista, Nelson Car­
neiro, Daniel Krieger, Fausto Castelo-Branco, Cattete Pi­
nheiro, Saldanha Derzi, Flávio Britto e Alexandre Costa, 
reúne-se a Comissão de Finanças. 

t lida. e aprovada a ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 

Sr. Lourival Baptista que emite os seguintes pareceres: 
favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.O 39, de 

1972; que autoriza o Poder Executivo a abrir à Presidên­
cia da República, em favor da Agência Nacional, o crédito 
especial de Cr$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco 
mil cruzeiros), para o fim que especifica; e 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 40, de 
1972, que dispõe sobre o regime de trabalho dos emprega-

dos nas atividades de exploração, perfuração, produção 
e refinação de petróleo, industrialização do xisto, indús­
tria petroquímica e transporte de petróleo e seus deriva­
dos por meio de dutos. 

Os pareceres são aprovados pela Comissão, com voto 
vencido do Sr. Nelson Cameiro quanto ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 40, de 1972. 

A seguir, o Sr. Alexandre Costa lê parecer contrário 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 92, de 1971, que deter­
mina que, na aposentadoria por tempo de serviç?,. o pe­
ríodo de trabalho prestado pelo empregado em atiVIdades 
penosas, insalubres ou perigosas será calculado com base 
nos critérios aplicáveis à contagem do tempo para gozo 
da aposentadoria especial. 

A Comissão aprova o parecer, com voto vencido do Sr. 
Nelson Carneiro. 

Prosseguindo, o sr. Cattete Pinheiro oferece parecer 
favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 36, de _19~2, 
que dispõe sobre a. transformação de cargos em com1ssao 
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e funções gratiflcadas no Quadro de Pessoal da Secreta~ 
ria da Câmara dos Deputados, e dá outras providências, 

A Comissão, por unanimidade, aprova o parecer. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será. 
assinada pelo Sr. Presidente. 

20.• REUNIAO, REALIZADA EM 10 DE 
OUTUBRO DE 1972 

As 15,00 horas do dia 10 de outubro de 1972, sob a 
presidência do Sr. João Cleofas, presentes os Srs. Lou­
rival Baptista, Ruy Santos, Geraldo Mesquita, Eurico 
Rezende, Amaral Peixoto, Cattete Pinheiro, Alexandre 
Costa, Jessé Freire e Saldanha Derzi, reúne-se a Comissão 
de Finanças. 

lt lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Lourival Baptista que emite parecer favorável, apre­
sentando Projeto de Resolução, ao Ofício n.0 S-36, de 
1972, do Senhor Governador do Estado de Sergipe, soli­
citando ao Senado Federal, a competente autorização 
para contratar, através do Departamento Estadual de 
Estradas de Rodagem (DER-SEJ, uma operação de tl­
nanciamento externo junto a Caterpillar Americas Co., 
de Peor!a, Illinols, EUA, objetivando a Importação (!e 
equipamentos rodoviários. 

. <.? parecer é aprovado, por unanimidade, pela co­
missao. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
COI!lissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

21.• REUNIAO, REALIZADA EM 17 DE 
OUTUBRO DE 1972 

• A.s 15:00 horas do dia 17 de outubro de 1972, no Au­
ditoria do Senado Federal, sob a presidência do Sr. João 
Clecfas, presentes os Srs. Danton .Tob!m, Wilson Gonçal­
ves, Ruy Santos, Eurico Rezende, Saldanha Derzi, Louri­
val Baptista, Nelson Carneiro, Geraldo Mesquita e An­
tônio Carlos, reúne-se a Comissão de Finanças. 

~ lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Danton Jobim que emite parecer favorável, concluindo 
pela apresentação de Projeto de Resolução ao Ofício n,o 
S-37, de 1972, do Senhor Governador do Estado da Gua­
nabara, solicita~do do Senado Federal, autorização para 
contratar atraves da Companhia do MetropoUtano do Rio 
de Janeiro ~ METRO - uma operação de financiamento 
externo, destinado às obras do trecho inicial da Linha 
Prioritária do Metrô Carioca. 

A Comissão aprova o parecer. 

A seguir, o Sr. Ruy Santos lê parecer favorável, con­
clu.indo pela apresentação de Projeto de Resolução, ao 
OflC!o n.0 S-33, de 1972, do Senhor Governador do Estado 
de Santa Catarina, solicitando ao Senado Federal auto­
rização para contratar operação de importação 'finan­
ciada de dois conjuntos radiológicos para a Fundação H08· 
pitalar de Santa Catarina. 

O parecer é aprovado pela Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n.0 58, de 1972 (CN), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.Q 1. 239, 
de 2 de outubro de 1972, que uaerescenta parágrafo 
ao art. 5.0 do Decreto-lei n.0 204, de 27 de fevereiro 
de 1967, e dispõe sobre financiamento à export~ão". 

!." REUNIAO (!NSTALAÇAOJ, REALIZADA 
EM 17 DE OUTUBRO DE 1972 

As 16 horas do dia 17 de outubro de 1972, no Audi­
tório do Senado Federal, presentes os Senadores Saldanha 
Derzi, Helvídio Nunes, José Sarney, Waldemar Alcântara, 
Lenoir Vargas, Renato Franco, Benjamin Farah e Depu­
tados Aldo Lupo, .Toão Guido, Rogério Rego, Ary Valadão e 
Rubetn Medina, reúne-se a Comissão Mista para estudo 
e parecer sobre a Mensagem n.O 5&, de 1972 (CN), que sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre­
to-lei n.0 1.239, de 2 de outubro de 1972, que "acrescenta 
parágrafo ao art. 5.0 do Decreto~lei n.o 204, de 27 de fe­
vereiro de 1967, e dispõe sobre financiamento à exporta .. 
ção". 

Cumprindo determinaçã.o do parágrafo segundo do· ar­
tigo dez do Regimento Comum, o Senador Renato Franco 
a.ssume a Presidência e declara instalada a comissão, de­
terminando, em obediência a preceito regimental, as pro­
vidências necessárias para se proceder a eleição do Pre­
sidente e do V!ce-Pre.sidente. Após a distribuição das cé­
dulas, são convidados para escrutlnadores o Senador Sal­
danha Derzi e o Deputado João Guido. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Deputado Aldo Lupo 
Deputado Rogério Rego 

Para Vice-Presidente 

11 votos 
1 voto 

Senador Benjamin Farah . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 

O Senhor Presidente declara eleitos o Deputado Aldo 
Lupo e o Senador Benjamin Farah, para Presidente e VI­
ce-Presidente, respectivamente. 

Assumindo a presidência, o Deputado Aldo Lupo agra­
dece a escolha do seu nome para tão alto cargo e designa 
Relator da matéria o Senador Renato Franco, conforme 
determina o parágrafo terceiro do artigo dez do Regi­
mento Comum. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a. reunião, 
lavrando eu) Daniel Reis de Souza, Secretário, a presente 
Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presi­
dente e demais membros. 
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COMPOSIÇAO 

Presidente: IJ<>putado Aldo Lupo 

Vice-Presidente: Senador Benjamin Farah 

Relator: Senador Renato Franco 

ARENA 

Senadores 
1. Saldanha Derzi 
2. Magalhães Pinto 
3. Helvídio Nunes 
4. Paulo Guerra 
5. José Sarney 
6. Waldemar Alcântara 
7 . Mattos Leão 
8. Lenoir Vargas 
9. Carvalho Pinto 

10. Renato Franca 

Deputados 

1. Aldo Lupo 
2. João Guido 
3 . Rogério Rego 
4. José Carlos Fonseca 
5. Alberto Hoffman 
6. Gonzaga Vasconcelos 
7. Ary Valadão 
8. Osnelli Martinelli 

MDB 

1. Benjamin Farah 1. Peixoto Filho 
2. Rubem Medina 
3. Fernando Gama 

CALENDARIO 

Dla 16·10·72 - É Uda a Mensagem, em Sessão Con· 
junta; 

Até dia 5·11·72 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão, de acordo com o art. 110, cta Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 5-11-72 na Comissão Mista; 

Até dia 4-12-72 - no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mi.stas 
- 11.0 Andar - Anexo do Senado Federal. 

Secretario: Daniel Reis de Souza - Telefone: 24·8105 
-Ramais 310 e 303. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - lEI ORGANICA DOS PARTIDOS POliTICOS 

o) lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ· 
nica dos Partidos Polltlcos" (D.O. de 21-7-71; ret. 
o.o. de 23·7-71). 

b) lei n• 5.697, de 27 de agosto de 1971 -"Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei nt? 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Politlcos" (D.O. de 
19-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

-Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971- "lei Or· 
gânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 21-7v71; 
ret. 0.0. de 23-7·71); 

- Lei n9 5. 697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
n9 5.682, de 21 de julho de 1971- Lei Orgânica 
dos Partidos Pollticos" (D.O. de 19-9-71}; 

- Projeto de Lei n• B/71 (CN); e 

- lei n• 4. 740, de 15 de julho de 1965- "Lei Or· 
gânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 19-7-65; 
ret. D.O. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Politicos - Resolução n9 9. 058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral (O.J, de 13·9-71). 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a) Lei nl? 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
Código Eleitoral" (D.O. de 19-7-65; ret. 0.0. de 
30-7-65). 

b) alterações: 

-Lei n<? 4.961, de 4 de maio de 1966- "Altera a 
redação da Lei nC? 4. 737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)" (0.0. de 6-5-66) (alterações já 
consignadas); 

- Decreto-lei nC? 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei n? 4. 961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; ret. 0.0. 
de 4-2-69) (alterações já consignadas); 

- Decreto-lei nC? 1 . 064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera & redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências" (0.0. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

-Lei n<? 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistema de subJegenda, e dá outras providên .. 
elas" (0.0. de 18-6-68). 

IV - INELEGIBiliDADES 

- Lei Complementar n<? 5, de 29 de abri{ de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 
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MESA 

Presidente: 4Q-Seeretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

L1der: 
Petrõnio Portella (ARENA - PlJ Duarte Filho (ARENA - RNJ Fll!nto Müller (ARENA - MTl 

Vice-Lideres: 
1 Q~ Vice-Presidente: 

Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 
lQ-Suplente: Ruy Santos {ARENA - BAl 

Eurico Rezende <ARENA- ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte Mariz CARENA - RN) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Saldanha Derzi <ARENA - MT) 
Osires 'I'eixei.ra <ARENA - GO) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 

Renato Franco {ARENA- PAl 
2Q-Vice-Presidente: 

Ruy Carneiro <MDB - PB) 

1 Q-secretário: 

2Q-Suplente: 

Benjamin Fara.h (MDB - GB) 
Ney Braga (ARENA - PR) 

2°-Secretário: 
3~-Suplente: LJDERMIÇA DO MDB 

E DA MINORIA 
Ltder: Clodomir :M.llet lAREN A - MA) Lenoir Vargas (ARENA - SCl 

3Q-secretárlo: 4Q-Suplente: 
Nelson Carneiro <MDB - GB) 

Vice-Lideres: 
Guido Mondin <ARENA - RS) Teotônio Vilela. <ARENA - ALl 

Danton Jobim lMDB - GBJ 
Ada1berto sena <MDB - AC} 

COMISSõES 

Dlreoora: Edith Balassinl 
LOcal: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24·1009 e 24·8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Ane:x:o - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
{7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 
TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Secretârio: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 
TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedioo Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osíres Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Montoro 

Secret~rio: Geraldo Sobral R<lcha - R. 312 
f~~~J:o~~dt~~~s-feiras, às 15 horas 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CJJ) 
(13 1iernbrosl · 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema. 
Wilson Gonçalves 
José A ugusoo 
Daniel Krieger 
Accioly Filbo 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vascincelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: CattetePinhelro 
Vice-Presidente: Adalberoo S,na 

TITUl-ARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedioo Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Josê Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinoo Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniõef$: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão dP Relações 

ExteJ:"iores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
LuJz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

José Augusto 
Geraldo Mesquita 

Flavio Britto 
Leandro Macial 

MDB 

Franco Mon toro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice·Presidente: João Calmon 

SUPLENTES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 

Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Benjamin Farah Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas -

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

07 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgillo Távora. 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
J es.sé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montara 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fh1anças -
Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montoro 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domiclo Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montara 

SUPLENTES 

ARENA 

WilsOn Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinícius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 

Milton Trindade 
Domício Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

lll COMISSAO DE RELAÇõES LXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB Secretário: Marcus Vinícius Goulart Gonzaga - Ra- , 
mal 310 Franco Montara 

Danton Jobim 
Amaral Peixoto 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas Nelson Carneiro 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex- Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga ·-
teriores. Ramal 310 

10J COMISSAO DE REDAÇAO - !CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antànio Carlos 

José Lindoso 
Filinto Müller 

José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 310 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas 

Local: Auditório. 

Reuniões: Terças-feitas, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

12) CO~USSAO DE SAúDE - <CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice~Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

OOMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Flávio Britto 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 

Local: Auditório. 

W OOMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- (CSPC) 

(7 Membros! 

OOMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) OOMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 

OOMPOS!ÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 

Benedito Ferreira 

Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
Mês de março de 1965 
Mês de abril de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de julho de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968' 
Mês de março de 1968 

Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 196& 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de seternbro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 

Mês de outubro· de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

Mês de abril de 1970 
:Mês de abril de 1970 

Mês marco/abril de 1971 
Mês março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
:Mês de maio de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês d.e outubro de 1971 

Mês d.e abril de 1972 

DO SENADO 
SESSOES 1.11. a 16.a. - Preparatória. 
SESSOES 1.11. a 20.a - Preparatória 
SESSOES 21.a. a 38.& -
SESSOES 39.a a 50.11;, - tomo I 
SESSOES 51.11;, a 62.a - Tomo li 
SESSOES 9o.a a 106.a -
SESSOES 107.11;, a 117.a.- tomo I 
SESSOES 118.a. a 130.a - tomo li 
SESSOES 14l.a. a 142.a.- tomo I 
SESSOES 143.11;, a 145.11;,- tomo li 
SESSOES 146.& a 155.a - tomo I 
SESSOES 156.a a 166.11;, - tomo II 

SESSõES 
SESSõES 
SESSõES 
SESSõES 

l.a a 12.a (Convocação Extraord.) 
13.a a 27.a (Convocação Extraord.) 
28.a a 34.a. (Convocação Extraord.) 
1.~ a 15.& (l.a e 2.a sessões l'repara, .. 

tórias - Vol. 1) 
SESSOES 16.a a 32.a - tomo II 
SESSOES 33.a a 42.a - tomo I 

- ... SESSOES 43.& a 62.a - tomo li 
SESSOES 63.a a 78.a - tomo I 
SESSOES 79.a a 100.a - tomo II 
SESSOES 101.a a 114."' - tomo I 
SESSOES 115.a a 132.a - tomo li 
SESSOES 1.a a 10.a. (Convocação Extraord.) 
SESSOES 11.a a 24.a. - tomo II 
SESSOES 133.a a 150.a- tomo I 
SESSOES 151.a a 171.a.- tomo II 
SESSOES 172.a a 188.a. - tomo I 
SESSOES 189.a a 209.a. - tomo II 
SESSOES 210.a a 231.a - tomo I 
SESSOES 232.a a 262.a - tomo II 
SESSOES 263 ... a 275.a - tomo I 
SESSOES 276.a a 298.a.- tomo II 
SESSOES 1.a a 15.a. - tomo I (Convocação 

Extraordinária) 

SESSÕES 1.a a 7.a- tomo I 
SESSõES a.a a 19.a- tomo I 
SESSõES 20.a a 36.a. - tomo II 

SESSõES 1.a a 12.a.- tomo I 
SESSõES 13.a a 20.a. - tomo II 

SESSOES v~ a ll.a - tomo r 
SESSOES 12.a a 21.a - tomo II 
SESSOES 22.a a 32.a - tomo I 

- SESSOES 33.a a 44.a. - tomo li 
SESSOES 6B.a a 8P - tomo I 
SESSOES 82.a a 93.a- tomo II 
SESSOES 94.a a 103.a. - tomo I 
SESSOES 104.a a 115.a - tomo II 
SESSOES 116.a a 126.a - tomo I 
SESSOES 127.a a 138.a.- tomo II 
SE&;iOES 139.a a 148.a - tomo I 
SESSOES 149.a a 157.a.- tomo li 

SESSOES l.a a 12.• - tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 



EDIÇAO DE HOJE: 24 PAGINAS 

l:!ervlço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

Brasilla - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


